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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1.874 — DE 3 DE NOVEMBRO DE 1894

Crês. uma Escola do Aprendizei Marinheiros no Estado de Sergipe.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Usando da attribuição conferida pelo decreto legislativo n. 87

de 20 de setembro de 1892, no art. 2° § 1°
'Resolve arear no Estado de Sergipe uma Escola de Aprendizes

Marinheiros, com a lotação de 200 menores, sendo o respectivo
serviço regulado pelas disposições do decreto n. 9.371 de 14 de
fevereiro de 1885.

O contra-almirante João Gonçalves- ' Duarte, ministro de
estado dos negoclos da marinha, assim o faça executar.

Capital Federal, 3 de novembro de 1894, 6° da Republica.

Fumam PEIXOTO

JóCio Gonçalves Duarte

DECRETO N. 1.876 — DE 5 DE NOVEMBRO DE 1894
Dá regulamento paro os serviços da Alfandega da cidade do S. Paulo no Estado

do mesmo nome
•

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bi azil
Considerando que a Alfandega da cidade de S. Paulo no estalo

do mesmo nome é uma repartição interna sem porto de mar
-nem de rio e onle o serviço de importação e exportação tem de
ser feito de modo muito diverso do que o é nas outras ál-
fandegas, resolve,

Artigo unico. A AIfandega da cidade do S. Paulo, arearia pela
lei n. 149 A de 20 de julho de 1893, regerá os seus serviços de
importação o estadia no porto de Santos, bem como o de descarga
e o de transporte das mercadorias por via terrestre, conforme o
regulamento especial que acompanha o presente decreto.

Capital Federal, 5 de novembro de 1894, 6° da Republica.

FLORIANO PEIXOTO'

Cassiano do Nascimento.

REGULAMENTO. ESPECIAL
s

O serviço de iniportação, descarga 'e trafeganieuto das mercadorias destinada

á Alfandega de 8. Paulo, real isado no porto de Santos e Estrada de Par°

« 8. Paulo Railway » e respectiva entrada 1103 anuazens aduaneiros

CAPITULO I

DOS MANIFESTOS, DESCARGA DAS MERCADORIAS E DO DESEMBARAÇO

DAS 'EMBARCAÇÕES

Art. l." ,As mercadorias destinadas ao consumo e impOrtadas
com destino directo á Alfandega de S. Paulo constarão de mani-
festos especia.es, organisados em duas vias nos portos expeditoreS
ou de procedencia, os quaes lhe serão encaminhados em salto
volante por intermedio da Alfandega de Santos e nos termos da
legislação vigente ( art. 6° da Consolálaçao das Leis das Alfan-
(legas).

Art. 2.° A primeira via desse manifesto ficará na Alfandega
de Santos e a segunda será por ella remettida á de S. Paulo com
a maxima presteza.

Art. 3.° Uma vez recebido:; pela Alfandega (le Santos esses
manifestos e posta em franquia a embarcação, se procederá á
respectiva descarga na ordem de procedencia do seu carrega-
mento, conforme os portos em que houver tocado e disposição de
Sua carga de convez ou de porão, de sorte que o serviço se
execute sem embaraço algum.

Art. 4.° As mercadorias destinadas directamente á Alfandega,
de S. Paulo serão descarregadas de dons modos, a saber:

a) por baldeação ou trasbordo do vehiculo maritimo para o
terrestre (carros, wagons, etc.) ou:

b) das embarcações para os deposites ou armazens alfandegados
conforme os recursos de transporte terrestre pela ferro-via
S. Paulo Railway, ou por outras que de futuro forem estabele-
chias ou ainda por conveniencias do commercio importador,
previstas nos regulamentos em vigor.

Art. 5.° Para este fim o consignatario da embarcação, o ca-
pitão, o importador ou o seu legitimo representante, uma vez
autorisada a descarga pelo inspector da Alfandega de Santos,
lhe requererá o trasbordo das mercadorias destinadas á Alfan-
dega de S. Paulo para os carros e wagons que os devam con-
duzir á estação da estrada de ferro, ou ã sua entrada para os
armazens alfandegados, consoante as circumstancias alludictas
no artigo antecedente, exhibindo os documentos de sua proprie-
dade (art. 476 da Consolidaçiio)A

Paragrapho unico. Esse requerimento constará de uma simples
relação, conforme- os dizeres dos modelos n. I, organisada em
tres vias, indicativa dos signaes caracteristicos dos volumes e sua
natureza (barris, caixas, amarrados, etc.), mencionando a prece-
dencia, numeres, marcas e contra-marcas e peso bruto, de
accordo cora os elementos que os conhecimentos, facturas e .
correspondencia commercial facultarem e a legislação aduaneira
permitte, de modo a se poder attender, com presteza, ao
encaminhamento das mercadorias por via terrestre para a
Alfandega de S. Paulo ou o recolhimento nos armazens al-
fandegados.	 •

A primeira via ficará na "Alfandego. de. Santos, a seg-unda na
capatazia das docas e a terceira será reinettida para S. Paulo,
todas isentas de sello conforme o art. 13 n. 22 do regulamento
de II de fevereiro de 1893.

Art. 6.° No caso do não convir, por qualquer legitima conve-
niencia dos interessados, a prompta expedição das mercadorias de
Santos para S. Paulo e, portanto, deverem ser altas recolhidas
aos armazens alfandegados, será requerido, no acto de descarga,
ao inspector da Alfandega de Santos o respectivo deposito com as
individualisa,ções constantes da citada relação (art. 4 0) e de ac-
cordo com o manifesto.

§ 1.0 Do mesmo modo poderá ser realisa,do pela capatazia
Alfândega ou das Docas de Santos esse recolhimento ou entrada
para os depositos ou armazens alfandegados, no caso do ser reco-
nhecida a falta de transporte terrestre ou quaesquer outras eir-
cumstancias de igual valor, ou ainda si interesses fiscaea ou da,
justiça publica assim o exigirem.

Neste caso se fará prompta, participação á Inspectoria da Al-..fandega.,
§ 2.° Ao inspector da Alfandega de Santos cabe providenciar a

respeito conforme as faculdades que a legislação vigente estatua,
uma vez reconhecida a procedencia do caso.

Art. 7.° As descargas-fias vehiculos maritimos para os ter-
restres ou para os armavam alfandega,dos serão realisadas sob a
fiel observancia do disposto nos arte. 9 a 11 (10 decreto de 25 de
abril de 1893, de sorte que o administrador das capatazias ou o
da empraza Docas de Santos, conforme o legar em que se realisar
a descarga, os seus ajudantes ou fieis, os guardas e os capitães
das embarcações ou seus prepostos, não farão entrega ou baldea-
ção de volume algum, que, ao salrir do convez ou da escotilha, se
reconheça achar-se damnifleado, seja por avaria de mar, por vio-
lação ou por qualquer outra eireutnstancia que interesse a sua
embalagem, embora esteja pregado ou repregado, arqueado ou
transformado o vtdurne.

Art. 8.° Os volumes assim reputados serão, desde logo, postos
de lado, em logar distincto no proprio convez da embarcação, ou,
em acto continuo, recolhidos ao armazem alfandegado com o si-
gnal — Avariado — mencionando se na folha de descarga e relação
o incidente verificado.

§ 1.° Nesta mesma occasiã'o seráacommunicado o facto á Alfan-
dega de Santos pelos encarregados das descargas, que assignarão
conjunctatnente a parte, afim do que o chefe di. l a secarão, o
guarda-már ou qualquer ccerfarento membro da commissão do
avaria; práceda as diligencias indispensaveis, com maxima pre-
steza, de modo a ficar-definida a responsabilidade de quem quer
que seja, o que constará do respectivo termo de vistoria, em
seguida lavrado.	 '

PARA
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§ 2.° Feitas estas diligencias em presença do capitão ou seu
preposto, do consignatarm ou do importador ou de seu represen-
tante e beneficiado o volume por nova embalagem ou qualquer
outra providencia que o caso aconselhe, se dará o destino devido
dentro do prazo de 24 horas, salvo reclamação da parte in-
teressada.

Art. 9.° Dest'arte, os volumes baldeados ou trafegados das
embarcações para os carros ou eragons, ou dos armazene alfande-
gados, destinados a S. Paulo, serão reputados em perfeito estado,
ou previamente examinados, conforme as observações lançadas
nas respectivas folhas de descarga e relações, e, sobretudo definida
perante a Alfandega de Santos a responsakilidade do expeditor
da mercadoria, do seguro maritimo ou terrestre, do consignatario
ou capitão do navio ou, finalmente, das capatazias em bem da
devida indemnisação.

Art. 10. Uma vez reconhecida a impossibilidade de ser realisada,
promptamente a remessa das mercadorias destinadas á Alfandega
de S. Paulo por trasbordo, serão os volumes respectivos reco-
lhidos aos armazene alfandegados, para esse fim especialmente
destinados, mediante as proprias relações ou folhas de descarga,
evitando-se por esta fôrma a sua indevida perma.nencia
embarcação, no caos, nos carros ou wagons e confusão com mer-
cadorias similares destinadas a despacho de consumo na Alfândega
de Santos.

AM. 11. Estas mercadorias, assim depositadas ou recolhidas,
terão o devido destino e preferencia independente de outras re-
lações que as que lhe deram entrada nos armazene, de modo que,
a sua expedição não seja preterida por mercadorias posteriRr-
mente importadas ou recebidas, fazendo-se as devidas averbações.

§ I." Exceptuam-se desta prescripção as fructas verdes, o gelo,
as aves e anienaes importados cuja conservação e proveito exigem
o mais prol:apto desembarço, bem corno quaesquer outros que a
Consolidaçao das Leis das Alfandegas permitte.

§ 2.° Do mesmo modo se praticará com referencia a artigos
destinados ao governo federal ou estadual, importados directa-
mente por conta da adininistração publica e como tal inscriptos
nos manifestos.

,Art. 12. As relações das mercadorias encaminhadas em trans-
ito para a Alfandega, de S. Paulo, a que se referem os arte. 4" e
5" e organteadas conforme o preceito do decreto de 25 de abril
de 1890, serão igualmente authenticadas ou visadas pelos confe-
rentes ou empregados da estrada de ferro R. Paulo Railway e
das que de faturo forem estabelecidas, tal e qual se acha pre-
seripto nas clausulas 1 3 e 4° do aecordo celebrado entre a empreza
Doces de Santos e a 8. Paulo Railway e approvado por acto do
Ministerio da Industria e Viação de 24 de agosto de 1893 pu-
blicado no Mario O fficial n. 233 de 26 do mesmo mez, Mas as
vezes que a remessa das mercadorias se realise por trasbordo
directo das embarcações para os carros ou \vagens no acto de
descarga, ou dos armazene alfandegados para os mesmos carros.

Ari,. 13. Fica estatuido que, o serviço do trasbordo ou bal-
deação e descarga directa das embarcações para os carros nos
-wagons será feito exclusivamente pela frente das Docas ; e os
serviços de transito das mercadorias armazenadas, destinadas a
S. Paulo, bem como o das já despachadas para consumo, será
feito pelas portas do fundo dos armazens ou de sabida, de modo
que, em a frente do littoral seja desempenhado simplesmente, o
que concerne á importação e o prompto transito ou carga dos
armazene alfandegadea;evitantiCeee dest'arte confusão ao serviço
aduaneiro no caes.

§ 1. 4 Para regularidade do serviço fiscal e o de exportação, nos
casos em que os paquetes privilegiados tenham do receber carga
na mesma (remelão de descarga, cumpre ao inspector da Alfan-
dega autorisar o serviço consoante as condições que o local
oferecer e o expediente exigir.

A infracção desta disposição será punida nos termos dos arts. 353
e 356 da Consolidação das Leis das Alfandegas.

Art. 14. A descarga das mercadorias infiarnmaveis será reali-
sada com as devidas precauções e nos Jogares the:e:meses pelo
inspector da Alfandega de Santos. O seu recebimento, guarda
e deposito se fará em armazene alfandegadoe, ou dependencias
pura este fim especialmente destinadas.

§ 1.° O transporte de taes mercad orias se realisará em vela-
culos especiacs, com as garantias que a sua natureza exige, de
modo a evitarem-se quaesquer sinistros.

§ 2.° No desempenho deste serviço serão observados os preceitos
dos arte. 208 e 233 da Consolidação das Leis das Alfandegas
e mais providencias que as eircumstancias aconselharem de
accordo com as condições locaes.

Art. 15. Durante o período dos meses de dezembro a abril
o serviço aduaneiro de carga e descarga no porto de Santos
poderá ser realisado á noute, das 6 horas da tarde es 6 da manhã,
pela Companhia Docas de Santos, afim de evItat ese os rigores
que as insanias do trabalho e as condições climatericas occasio-
naus durante o dia em semelhante época.

Art. 16, Este serviço será desempenhado sol) a aeção da luz
electrica difundida por apparelhos de aperfeiçoado systerna,
que a empreza estabelecerá, de fórina a assegurar completa fisca-
isação noa trabalhos de trafego ali desempenhados.

Paragrapho unias). E' expressamente prohibido o transito ou
ingresso de pessoas estranhas ao serviço aduaneiro em taes de-
pendencias ou zonas, durante o trabalho nocturno, para cujo
fim serão estabelecidas as neces,sarias divisões ou gradeamentos
entre a rua e o caos.

Art. 17. Em justa remuneração dos maiores dispendios que tal
auxilio prestado ao commercio maritimo ()ocasiona, a empreza
Docas de Santos cobrará as taxas legalmente autorizadas pelo
Ministerio da Fazenda.

Art. 18. 03 empregados aduaneiros, os guardas, vigias, etc.,
que funccionarem a noute em á época ou estação alludida, ficam
dispensados do serviço diurno em o pariodo de 24 horas, contado
do momento em que entraram em a faina nocturna.

CAPITULO II

DAS ARMAZENAGENS E CAPATAWAS NAS DOCAS DE SANTOS E NA
ALFANDEGA DE S. PAULO

Art. 19. A estadia das mercadorias em transito para Sio
Paulo, no porto de Santos, em os armazene alfandegados ou no
cães, será contada conforme o preceito da legislação vigente ;
cumprindo, portanto, aos interessados promover o prompto
desembaraço de suas consignações perante a alfandega expe-
ditora.

g I." Os prazos vencidos e pagos na Alfandega de Santos preva-
lecem, por igual tempo, na de S. Paulo, de modo que as merca-
dorias não sejam gravadas com dobrado onus em uma e outra
repartição aduaneira.

§ 2." Para esse fim, na relação ou guia de quIS trata o art. 4^,
se fará a declaração precisa — (vencida armazenagem atd...)

§ 3.° As mercadorias, porém, que, importadas directamente
para S. Paulo, conforme as declarações dos manifestos, não hou-
verem seguido o seu destino por conveniencias commerciaes,
com a presteza estatuida no capitulo 1 0, pagarão armazenagens
e capatazias desde o momento de chegada a Alfandega de São
Paulo.

g 4.° Findo o prazo de 30 dias ficam obrigadas á multa de
1 1/2 a 5 % calculada sobre o respectivo valor ollicial, em vista das
relações exliibidas pelos fieis dos armazene.

Art. 20. Toda e qualquer demora no andamento dos processos
de exames o verificações de mercadorias ou artigos, machinismos,
etc., submettidos ao apreço das commissões fiscaes correrá á

mta dos empregados que não as houverem diligenciado com a .
presteza que já ficou ordenada.

Paragrapho unico. As armazenagens assim accreacidae aos
Volumes de mercadorias pendent s de taes exames correrão á
conta dos empregados que as negligenciaram, expedindo-se, em
seguida, as respectivas guias para os efeitos devidos.

Para esse fim se contará todo e qualquer excesso do prazo de
24 horas, entre a data do despacho da insp-ctoria e o da entrega
do processo e verificação ordenada, por isto que este serviço
prefere a qualquer outro. Toda receita proveniente de armaze-
nagens pertencerá ao estado de S. Paulo, conforme o preceito da
legislação em vigor.

CAPITULO III
DOS CDNIIECIMENT03 E SEGUROS MARITiMos, TERRESTRES E MiX.TGEr

E DAS INDE33MSAÇÕES

Art. 21. De conformidade com o preceituado no Codigo Com-
marcial, nos regulamentos aduaneiros do paiz e convenções
internacionaes, é livre ao cornmercio importador de S. Paulo
exercer todos os actos em direito permittidos attinentes ás
mercadorias recebidas por via do porto de Santos perante esta
alfandega e por intermedio dos legitimes representantes flue a
legislação vigente prescreve, e á vista dos respectivos conheci-
mentos e titulos do propriedade ce:signalados no art. 497 da

C°§1.31°.1̂iciPaaçra:fal fim é bastante que os interessados, devidamente
habilitados, requeiram á Alfande,ga do Santos tudo quanto for
a bem de seus interesses, não só quanto afecte ao desembaraço
ou prosegnimento de suas pacotilhas ou importações, como
ainda á sua subdivisão no mercado do transito (o de Santos),
para consumo privado desta praça em-amarelai, ou para dife-
rente destino, consoante especulações mercantis exigem e o Codigo
Commercial prevê.

§ 2." Neste caso se realisará o despacho de consumo, de tran-
sito, de reexportação, ou, finalmente, de cabotagem, conforme
a naturezasla resolução tornada perante a Alfandega de Santos,
que é o entreposto do commercio maritimo do Estado de S. Paulo,
e competente para resolver a respeito.

Art. 22. Para que se efectue o despacho ou desembaraço das
mercadorias por qualquer dos modos acima declinados, e contem-
pladas nos maniteitos directos da Alfandega do S. Paulo, é pre-
ciso que o interessado apresente na Alfandega de Santos relação
especial, conforme o modelo do art. 4, por marcas, contra.
marcas, numeros, peso bruto dos volumes e suas qualificações,
afi m de que se proceda á competente averbação nos manirestas,
evitando-se desde logo o prosoguisnento do transito para a
Alfandeg,a de S. Paulo, a quem se fará a devida commumea0,a,



Paragrapho unico. Nestas notas ou despachos serão observados
os preceitos estatuidos na legislação em vigor e executadas as
diligencias fiscaes.

Art. 23. De accordo com o consignado no conhecimento respe-
ctivo com referencia aos fretes e seguros maritimo ou terrestre
e mixto, nos termos do Codigo Commercial, e, no intuito de
evitar-se duvidas ao prompto encaminhamento das mercadorias
destinadas á Alfandega de S. Paulo, ou ao seu despacho e
entrega alli, é imprescindivel que os conhecimentos consignem,
no verso, por simples carimbo, a quitação do transporte pela
Estrada de Ferro S. Paulo Railway, ou pelas que de futuro
forem estabelecidas, afim de que uma e outra alfandega dê o •
andamento devido ao processo de transito, ou de consumo, que
lhe for apresentado.

Páragrapho unico. Em caso contrario, as mercadorias ou o
seu producto garantirão o respectivo frete, conforme se pratica
com referencia aos direitos aduaneiros em casos taes.

Art. 24. O valor declarado no conhecimento maritimo, terres-
tre ou mixto, combinado com a factura consular e, attendidas as
despezas accrescidas até á occasião de sua liquidação, servirá de
base_ao julgamento de quaesquer indemnisações, porventura
reclamadas, relativamente a damnog, avarias, extravios, etc.,
°acorridos nos volumes trafegados entre Santos e S. Paulo,.
conforme o estabelecido na clausula 3 do aecordo a que se refere;
o citado aviso do Ministerio da Industria e Viação, de 24 de
agosto de 1893, combinado com o disposto no art. 509 da
Consofitlaçao das Leis das Alfandegas.

CAPITULO IV

DA LIQUIDAÇÃO DOS MANIFESTOS

Art. 25. Uma vez terminada a descarga da embarcação',
cumpre á Alfandega de Santos proceder, com a maxima brevi-
dade, á conferencia do seu manifesto, tendo em attenção o dis-
posto no decreto de 25 de abril de 1890.

§ 1. 0 Esta conferencia se fará em face das folhas ou relações
de descarga das docas de Santos ou das capatazias e guarda-
mona da alfandega, de modo que em caso algum se detenha
por mais de 12 dias a estadia da embarcação no porto, finda a
sua descarga.

§ 2.° Em bem do desempenho dessa obrigação, será prorogado
o expediente, restringido mesmo o serviço das conferencias e
sabidas è tomadas qua.esquer outras providencias que a inspe-
ateria julgar conveniente no intuito de não se reproduzirem os
enormes prejuizos °ocasionados ao fisco e ao commercio no pe-
riodo de 1890-1892.

Art. 26. A' Alfa,ndega de Santos compete a imposição das mul-
tas ou sua relevação pelas faltas, accrescimos, diferenças, da-
mnos, avarias e quaesquer irregularidades que (morrerem. na
liquidação .dos carregamentos destinados á Alfamdega de São,
Paulo.	 •

Art. 27. Uma- vez desembaraçada a embarcação em Vista
da liquidação de seu manifesto, ou mediante o termo de respon-
sabilidade que lhe permittirá, desde logo, a sua prompta sahida,
cumpre á Alfandega de Santos " fazer immediata cominuniáação
telegraphiea ou postal á de S. Paulo.

Art. 28. Do mesmo modo, toda e qualquer diferença verifi-
cada pela Alfandega de S. Paulo na liquidação das suas-segun•
das vias de manifestos, em confronto com as relações ou guias e
folhas de cargas, será communicada á Alfandega, de Santos para
os efeitos devidos contra os responsavels. •

Art.: 29. No caso de haverem sido conduzidas as mercadorias
destinadas á Alfandega de S. Paulo ou á de Santos por embar-
cações que as tomaram sob fretes especiaes, em viagens extraor-
dinarias, que especulações mercantis occasionam, ou casos de
força maior obrigaram a variar de praça, fica permittido á AI-
fandega de Santos admittir o termo de responsabilidade, desde
nue o fiador apresentado ofereça as garantias precisas, ou me-
diante. deposito ou caução compativel com a natureza do carre-
gamento e circumstancias do caso.

CAPITULO V

DO TRANSPORTE DAS MERCADORIAS DESTINADAS A ccassusio, POR
IMPORTAÇÃO DIRECTA, OU REEXPORTAÇÃO, Á ALFANDEGA DE SÃO
PAULO

Art. 30. Consoante o disposto no capitulo P, uma vez deposi-
tadas - ou descarregadas nos carros ou wagons destinados a
S. Paulo as mercadosias sujeitas a direitos de consumo; cumpre
á empraza Docas de Santos fazer correr as coberturas dos
mesmos , carros, tornando-as inviolaveis, por meio de correntes
ou cabos apropria.aos e fechos devidamente lacrados com os sine-
tes ou carimbos da Alfandega de Santos, em presença do empre-
gado aduaneiro que houver assistido á descarga ou trasbordo,
de sorte que possa ser feito o seu percurso na estrada de ferro
com as garantias precisas, cumprindo ao guarda-emir observar
os preceitos que a legislação estatua referente ao Serviço de
transito -nos entrepostos ou fóra delias, por via terrestre ou,
muniam.
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Paragrapho unico. Será observado o mesmo processo quanto ao
despacho, desembaraço e transporte das mercadorias rewpor-
tadas de ou para S. Paulo.

Art. 31. As mercadorias sujeitas a direitos de consumo desti-
nadas á Alfandega de S. Paulo não poderão transitar pela es-
trada de ferro sinão durante o dia (das 6 horas da manhã ás 6
horas da tarde), tal qual se pratica no serviço dos ancoradou-
ros, salvo licença especial da A lfandega,. e, por igual às de
reexportação.

Paragraphounico. Do mesmo modo, os carros que as transpor-
tarem não poderão fazer parada ou estadia em ponto algum,
salvo nos casos de força maior occorridos no serviço da locomoção,
e naquelles reputados imprescindiveis ás manobras-que a -tutu-
reza de semelhante transporte exige.

Art. 32. Os carros que transportarem mercadorias embaladas
ou não, serão, conforme os comboios ou turmas, expedidas pela
empraza Docas de Santos ou" pela Alfandega, acompanhadas
de guardas do qualquer das alfandegas, na razão de um, guarda
para tres ou quatro carros no rnaximo e segundo a natureza e
classe das mercadorias nos planos inclinados da serra do Cubatã,o,
e de um guarda para cada comboio em ,o demais percurso. -^

Art. 33. - As mercadorias a granel, taes como: sal, carvão de
pedra e semelhantes, e, bem assim, as machinas e apparelhos
de grandes dimensões poderão ser trafegadas á noite, mas sem-
pre acompanhadas dos guardas aduaneiros e sob prévia licença
do inspector da Alfandega de Santos.

Paragrapho unico. Este serviço de transporte poderá ser feito
em carros descobertos, de lastro, de simples estrado, consoante
a natureza e classe dos volumes e recursos da ferro-via, mas
com as garantias indispensaveis, e sobre o que de tudo -deve
ter prévio conhecimento a , inspectoria da Alfandega de Santos..

Art. 34. Quando porventura acontecer que, por qualquer
incidente, seja interrompido o trajecto dos vehiculos que con-
duzirem mercadorias sujeitas a direitos, 03 guardas telegra-
pharão ás slfandegas de Santos e da S. Paulo, em termos
concisos e claros, noticiando a cccurrencia.

Estes telegrammass com a nota de urgente, gozarão dess sele-
cções que as leis facultam.
• Art. 35. Si por igual, durante o trajecto, occorrer violação
em qualquer um dos carros do comboio, que conduzir merca-
dorias em transito, ou ()acorrer sinistro nos vehiculos, que
prejudique a viagem, cumpre aos guardas lavrar termo ou
protesto, -  as eireurnstancias do facto e noti-
ficando em. seguida o agente, empregado ou representante da
emnpanhia de transporte, que estiver presente, ou ao da estação
mais proxima, conforme a -situação em que se houver dado o
facto, de /Uma a salvaguardar a responsabilidade aduaneira.

Art. 36. A' alfandegadestinataria cumpre, á chegada do carro,
tomar conhecimento do facto e proceder as diligencias e exaniss
indispensaveis a salvaguardar as interesses fiscaes e do com.
meneio, fazendo notificar . os interessados.	 .

CAPITULO VI

DAS MERCADORIAS DE PROMOÇÃO ESTRANGEIRA- .Ik DESPACUADAS
PARA CONSUMO E EM TRANSITO PARA S. PAULO

Art. 37. As mercadorias do producção estrangeira, embora já
despachadas para consumo na Alfandega de Santos ou em qual-
quer outra do paiz e navegadas com carta de guia, não poderão
ser encaminhadas _paras S. Paulo sem documento que prove o
seu desembaraço aduaneiro, afim de evitar-se que sejam con-
fundidas no consumo ou, commercio , privado com as mercadorias
sujeitas a direitos. Do mesmo modo as que procederem de,
S. Paulo.

Art. 38. Para que, pois, taes mercadorias possam ^ter livra
pratica pela estrada de ferro, é imprescindivel que sejam
acompanhadas das cartas de guias primitivas, ou • do relações
substitutivas expedidas pela Alfandega de Santos, quando forem
aqui despachadas ou nacionalisadas.

§ 1. 0 Esses documentos serão visados ou authenticados pelas
empregados aduaneiros. para tal fim cós/missionados ou des-
tacados pela Alfandege, do Santos na estação da estrada de ferro.
e mediante os quaes terão o livro transito e prometa entrega ou
sabida taosmercadorias na estação de S. Paulo, ou nas inter-
matas.	 .

§ 2.° No caso de verificar-se qualquer divergencia de marca,
contramarca, numero, etc., etc., entre os dizeres da guia ou
relaçao e os signaes caracteristicos dos volumes, serão estes'
recolhidos, em ao-te continuo, aos armamos da Alfandega. de
S. Paulo ou da de Santos, conforme o logar em que se der a ve-
rificação do facto, afim de se liquIdar a responsabilidade de
quem quer quo seja, nos termos da legislação em vigor.

Art. 39. Si porventura for considerada clandestina intro-
ducção das mercadorias, c, portanto, 'coatrabandsaSjas , serão,
desde logo, punidos todos quantos Intervieram w4 despacho dos'
refer doS.	 7.
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Art. 40. A falta dos requisitos preseriptos no presente capi-
tulo importa a applicação das penas estatuidas na Consolidação
das Leis das Alfandegas, que regem a espeeie.

CAPITULO VII
a

DA CABOTAGEM

Art. 41. A cabotagem, conforme os preceitos da legisla.ção
aduaneira, se exerce de porto a porto do paiz, por transporte
costeiro ou fluvial. Por isso se considera terminada no porto
de Santos com referencia aos productos destinados ao consumo de
S. Paulo.

De accordo com o regimen politico da nação e o disposto na
ordem do Ministerio da Fazenda, de 30 de janeiro de 1892, que
approvou as instrucções baixadas na Altandega do Pará, compete
ás repartições estadoaes exercerem a fiscalisação, que os seus
interesses privados. exigem.

Art. 42. No regimen desse commercio cabe á policia fiscal do
Estado na cidade de Santos desempenhar os deveres que os seus
regulamentos prescrevem.

Art. 43. A' Alfandega de Santos cumpre garantir a plena ex-
ecução dos regulamentos estadoaes no que interessar ao movi-
mento muniam ou terrestre da zona fiscd sob sua jurisdicção,
de modo a evitar a pratica de actos condemnados pelos regula-
mentos aduaneiros e, principalmente, os que entendam com as
embarcações ancoradas nos quadros fiscaes.

,Art. 44. Dest'arte, os generos ou productos nacionaes terão
livre pratica ou tranalto terrestre, e farra, portanto, da acção
aduaneira nos carros ou wagons destinados ao serviço commum
de transporte, salvo o caso de denuncia.

Par esta farina os generos ou productos nacionaes similares
se não confundirão com os de procedencia estrangeira.

CAPITULO VIU

DA ENTRADA DAS MERCADORIAS NA ALFANDEGA DE S. PAULO

Art. 45. Em vista das relações individuaes a que se refere o
capitulo 1" e que serão apresentadas pelos guardas que acom-
panharem os carros ou wagons, cujos numeros e series serão
previamente communicados á Alfandega de S. Paulo, por tele-
gramma ou aviso postal, se procederá á descarga ou recebimento
nos armazens da Alfandega de S. Paulo em acto contínuo á che-
gada.

Art. 46. Essa descarga será realizada, tanto quanto for pos-
sivel, por classes de mercadorias, conforme as designações dos
armazens, de modo que se não confundam as ferragens e seme-
lhantes com as de outras classes, as fazendas e tecidos com as
estivas, e assim quanto aos demais artigos, facilitando-se desta
fôrma o prompto andamento ou averbaça'o dos despachos ou
notas e o desempenho de diligencias fiscaes ordenadns.

Art. 47. As mercadorias a granel, bem como as peças de machi-
nismos e outras, que possam ou devam ser depositadas fdra dos
armazens, serão desde logo descarregadas para as áreas ou pateos
externos da Altandegaa

Art. 48. Do mesmo modo se procederá com as mercadorias con-
sideradas de despacho sobre agua, as quaes poderão ser despa-
chadas nos pateos, dentro dos proprios carros ou wagons que
as houverem transportado e, ámente finda a estadia livre, sadia
armazenadaa ou recolhidas em outras dependencias da alfaia-
dega e sujeitas ás taxas de armazenagem, que a legislação adua-
neira em vigor estatua, nos mesmos termos em que se procede
nas a/fandegas maritimas.

Art. 49. Não é licito á Alfandega de S. Paulo, sob qualquer
pretexto, reter ou demorar os vehiculos da estrada de ferro,
cumprindo-lhe, portanto, fazei-os descarregar com maxima
presteza, enforme a natureza da carga, sob pena de severa
punição ao empregado que houver descurado o cumprimento
desta disposição, a que se prendem as conveniencias do trafego
regular.

Art. 50. Para o proropto desembaraço das mercadorias a gra-
nel transportadas á noite pela estrala de ferro, a Alfandega de
S. Paulo providenciará com toda solicitude, de modo que sejam
recebidas em os pateos e áreas do edificio taes mercadorias.

Paragrapho unioo. Para esse fim cumpre-lhe detalhar, com
a devida antecedencia, o pessoal de guardas e ea,patazias que
deva desempenhar semelhante serviço e exercer a devela fisca -
lisação, de sorte que o material rodante da estrada de ferro não
soirra demora indevida no serviço de descarga na Alfandega
S. Paulo e possam portanto os carros volver a Santos no hora-io
que lhes for prescripto e attender ás necessidades do trafego.-

Art. 51. Aa turmas que houverem desempenhado taes ser-
viços nocturnos ficam dispensadas do serviço diurno em o pe-
riodo de 24 horas, contado do inicio desse trabalho.

CAPITULO IX

DO REGIMEN DAS CAPATAZIAZ E ARMAZENS INTERNOS

Art. 52. Os armazens da A/fandega de S. Paulo terão a
mesma organisaça,'o dos das demais alfandegas do pais, sendo,
porém, imprescindivel que, com referencia ao deposito das mor

cadorias, se observe a mais completa selecção, de modo a não se
' confundir estivas com- fazendas, ferragens e semelhantes com

artigos de differente natureza.
a 1.' Para esse fim a Capatazia fará recolher as mercadorias

em os seus armazens respectivos e enlotal-as por classes é
marcas, uma vez assignalado o peso bruto dos volumes, devendo
os signaes caracteristicos dos mesmos volumes ficarem ao alcance
de facil verificação e remessa para as salas de conferencia e sa-
hida, ou quaesquer outras diligencias fiscaes.

a Os saldos ou restos de carregamentos ou importaç6e8
serão mensalmente arrumados em secções distinctas aos ar -
mazens, de modo que se observe a ordem de proceriencia dos va-
pores que os conduziram ao porto de Santos, facilitando-se a
busca e averbação das notas ou despachos, e o processo de re-
tardados e consumo dentro do prazo de 30 dias, afim de evi-
tar-se indevida estadia nos armazens e prejuizo das respectivas
taxas e direitos ou impostos aduaneiros.

Art. 53. E' imprescindivel o revesamento do pessoal braçal
nos armazens e salas do conferencias, afim de que não permaneça
par mais de dons mezes em taes dependenclas e possa habilitar-se
toda esta classe á pratica dos variados serviços que o regímen
aduaneiro exige e conveniencias fiscaes aconselham.

Art. 54. Não serve de pretexto para maior permanencia do
pessoal braçal, nos armazens e dependencias internas, a supposta
confiança dos fieis de armazem, ou a especial aptidão dos traba-
lhadores nos serviços de abertura e embalagem dos volumes nas
salas de conferencia, porquanto, ao administrador das capa-
tazias cumpre escrupulisar a admissão e matricula desse pessoal
braçal, conforme os interesses fiscaes exigem e taes serviços per-
mittem e lhe cumpre previamente attender.

Art. 55. O pessoal de vigias e policia dos armazens (auxiliares
dos fieis), que será tirado da classe dos trabalhadores da Capa-
tazia, usará de uniforme igual ao dos guardas.

O pessoal braçal usará de blusa de brim azul com as lettras
ou insígnias C A (Capatazias da Alfandega) e o numero de ordem
da respectiva matricula ou admissão gravado ou aberto em chapa
de metal, collocada sobre a pala do bonnet de panno azul, de
modo que se conheça, á primeira vista, pertencer à policia fiscal
e ao serviço aduaneiro, porquanto, conforme o preceituado no
art. 204 da Consolidaçao das Leis das Alfandegas, a entrada ou
visita nos armazens e edificios aduaneiros sé é permittida aos
legitimos representantes ou agentes commerciaes enumerados
nesse artigo, e muito convem observar, attenta a natureza dos
serviços que ahl se desempenham e interessam á responsabilidade
da administração publica.

CAPITULO X

DA CORPORAÇÃO DOS GUARDAS

Art. 56. A corporação dos guardas da Alfandega de S. Paulo
cujo pessoal consta da tabella aqui annexa, é destinada, conforme
a legislação em vigor, ao serviço fiscal externo no littoral de
Santos, no transporte das mercadorias por via terrestre, nos
pateos ou áreas do elificio, policia dos armazens e mais serviços
que lhe foram designados.

Art. 57. Compete-lhe: organisar as folhas de descarga das
embarcações no porto de Santos o carga dos carros e wagons que
as transportarem para S. Paulo, ou inscrevei-as em as relações
de que trata o capitulo la de firma a que semelhante serviço
seja feito com maximo escrupulo

Escoltar Os carros e wagons entre as docas e armazens alfan-
degados de Santos e a estação da Estrada de Ferro, ou acompa-
nhai-as até S. Paulo, conforme o art. 32 destas instrucções e
110 da Consolidação das Leis das Alfandegas ;

Authenticar as guias ou relaçÕes das mercadorias em transito
ou transporte terrestre, despachadas de qualquer firma legal
nas estações principaes ou intermerlias, principalmente quando
se tratar de volumes ou mercadorias de procedencia estrangeira ;

Exercer a mais severa fiscalisaçãó em quanto possa interessar o
fisco no regimen do transporte terrestre, evitando, porém, vexa-
mes e prejuizos a quem quer que seja e que actos irreflectidos
possam occasionar.

Art. 58. Os guardas que assistirem às descargas e trasbordos
das mercadorias deverão ser preferidos para acompanhar os
carros ou wagons que transportarem taes volumes.

Art. 59. Durante a estadia em Santos no desempenho dos ser-
viços que lhe são commettidos e inherentes á sua classe serão
incorporados á respectiva guarda-mona e sujeitos ás autoridades
aduaneiras e disciplina que os regulamentos estatuem.

Entrarão no detalhe do serviço da Alfandega de Santos interes-
sante do movimento de carga e descarga que as conveniencias
fiscaes exigirem.

Art. 60. Do mesmo modo os guardas da A /flandega de Santos
em serviço da policia fiscal, que este regimen aduaneiro exige,
ficam sujeitos ás mesmas regras na Alfandega de S. Paulo, por
isso que servirão promiscuamente em uma e outra repartição
consoante o movimento entre as duas alfandegas exigir.



Santos,	 de 	  de 189...
O 	  (consignatario, importador, despachante geral, etc., etc.)
F. de tal 	
Capital Federal, 5 de outubro de 1891.

Modelo n.
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Art. 61. Não se considera commissão especial as diligencias
de que trata o presente capitulo, por isso que taes funcçoes são
privativas do cargo, e dali nenhuma outra vantagem resultará
aos guardas, que as consignadas na tabella aqui annexa.

Art. 62. Cumpre ás inspectorias das alfandegas de Santos e
de S. Paulo applicar aos guardas e a quaesquer outros empre-
gados que deseffenharem funcções de seus cargos nos districtos
de suas jurisdicções as penas disciplinares que os regulamentos
em vigor estatuem, communicando desde logo á repartição a que
pertencerem, afim de produzir os effeitos devidos, e fazendo sub-
stituil-os por outros empregados.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES GERAM

Art. 63. A zona fiscal da Alfandega de S. Paulo tem por limites
as linhas divisorias ou discriminativas do municipio de Santos
e dos das cidades o villas maritimas, quanto ao littoral ; e as dos

municipies dos Estados confinantes, quanto ao interior. Dentro
dessa raia lhe cumpre praticar todos os actos commettidos ás
alfandegas mari Umas.

Art. 64. Em todos os casos porventura não previstos no pre-
sente regulamento se applicarão as disposições que as leis adua-
neiras prescrevem, quer se trate de serviços interessantes ao
transito terrestre, ad instar do que se pratica nas fronteiras
Imitrophes, quer no que affectar possa o serviço de longo curso,
desempenhado perante a Alfandega de Santos.

Art. 65. Nenhuma disposição aduaneira contraria ás couve-
niencias dos serviços que aqui ficam regulamentados terá ex-
ecução nas alfa,ndegas de Santos e S. Paulo, e só poderão ser
alteradas mediante especial autorisação do Ministerio da Fazenda,
para o que cumpre as inspectorias das ditas alfandegas requi-
sitarem, devidamente fundamentadas, as alterações que a pratica
ou execução do presente regulamento houver demonstrado.

Capital Federal, 5 de outubro do 1894. :•:-• Cassiano do Nasal
mento.

Modelo n. 1.

	 Via

(Processo na 18. secção)
•Cansta doananifesto a fis...... e fica averbada (menos... ou

rectificado 	  (conforme os incidentes verificados. Em.... de
	  de 889...

O chefe 	

Relação n 	  (o da averbação do manifesto)

(Despacho da inspentoria da alfandega)

A' Alfandega de Santos requer o abaixo assignado (consignatario, importador, despachante geral, etc., e tc . ), c 	
(trasbordo directo para os carros da estrada de ferro — o recolhimento nos armazena alrandegados— ou a expedição das mercadorias
depositadas no armazem das Docas, ou da Alfandega, N....) destinadas á Alfandega de S. Paulo, procedente de ...... ....no vapor (ou navio)

• 	  entrado neste porto no dia. de 	  (mez e anilo), nes termos do capitulo 10 das instrucções de.5 de outubro 1891.

VOLUMCS

Qualidade ou
contando

Peso bruto ou
quantidade

onszavaçõss

Classes Nutneros Marcas e contra-
marcas Quantidado Vencida armazenagem...

Caixas 	 1 a 25 R. C. & S. Tecidos de 	 	  Era perfeito estado.
Barris 	 30 a 80 S. P.& C.—R. Gr. 50 Vinho,	 oleo, etc. 	 Idem ns...e...beneficiado e...
Amarrados 	 C. P. 28 Trilhos, taboado. 	 Eia perfeito estado... Exami-

nado 	
Granel 	 8 S.	 R. Tons. 	 500 Carvão de pedra. Tons, ou kil 	
Engradado 	 2 a O. T. R,— S. & C. Kil.	 100 Louça 	   Examinados por avaria ns 

perfeito os....
Cobre e suas ligas 	 Perfeito estado.
Ouro 	 Examinados e repregados.
Drogas. 	

(Art. 38 das instrucç5es do 5 de outubro de 1894)
Tem livre transito.
Posto Fiscal da Alfanclega de Santos, em 2 de janeiro de 189...

O escripturario.... F....

Relaçã.o das mercadorias estrangeiras já despachadas 'para consumo na Alfandega de 	  (Santos ou de S. Paulo), que nesta
data são reinettidas pelo abaixo assignado para 	  (9 lugar do destino) e a consignação de 	  (Fuão de tal.),

VOLTJUES

Qualidade ou
- contendo

Peso bruto	 ou
quantidades 01381511VAV55e

Classes Numeres alarcas e
contramarcas Quantidade

Caixas 	 1 a 10 S. R. 10 Tecidos de 	 Kiloa.-
Barris 	 5 a 30 Q. B — c Vinho, (dee 	
Amarrados 	
Granel, 	
Engradado 	

—
......	 _	 6

3 "

( • ) 90 Ferro em barras...
Carvão, sal, taboas 	
Louça, etc 	

Tons., cento, etc.
Kilos.

Santos (ou 2. Paulo , 2 de janeiro de 189...

O 	  (commerciante, despachante, etc., etc.)

Capital federal, 3 de outubro de 1894. 	
Cassiano do Nassimento



Tabella do pessoal da força dos guardas da Alfandega de S. Paulo e respectivo vencimento

VENCINTIRNTOS

PESSOAL
	

TOTAL
	

TOTAL anum.
Soldo Gratificaçã.o

1 como:andante 	 2:4000X) 1:200A00 3:6008000 3: ,100 :000
2 sargentus 	 2 :000000 1:000000 3:0004000 6:0001000

30 guardas 	 1:í4004C00 8001000 2:40%000 72:0008000

81:6094000

(ouss RvÀç io

Os guardas das alfandegas de Santos e de S. Paulo
'
 em serviço fóra	 wide de suas repartições, terão

direito	 Orna daria equivalente a 50	 do respectivos vencimentos.
Capital Federal, 5 de outubro de 1891.
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DECRETO N.1.861—DE 30 DE OUTUBRO DE 1894

Adopta modelos para expedição de titulos de proprie-
dade de lotes de terras vendidos aos immigrantes

O Vice-Presidente daRepublica, dos Estados
Unidos do Brazil,reconhecendo a conveniencia
de regularizar a expedição de titulos de pro-
priedade do lotes de terras vendidos aos im-
migrantes,ja quanto a suas fOrmas, já quanto
a especifIcações ou detalhes, uniformisando-
os em um só padrão, o que não tem podido
ser feito pelos concessionarios de burgos
agricolas, que os teem organisado para dis-
tribuir, adoptando cada qual o typo que
julgou mais acertado, sendo que alguns se
asilam em visivel antagonismo com as dispo-
sições vigentes sobre o aasumpto; resolve, em
observa.ncia e como explicativa ao art. 26,
capitulo 35 , do decreto n. 528 de 28 de junho
de 1890, sejam adoptados para o dito fim os
modelos que com este vão assignados pelo
ministro de Estado dos negocios da industrie.,
viação e obras publicas.

Capital Federal, 30 de outubro de 1894,
Go da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Biblano Sergio Macedo da Fontoura Costallat.

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO •
BRAZIL

TITULO PRovIsomo ou DE DESIGNAÇÃO DE LOTE
DE TERRAS

Estado 	
Municipio 	
Nucleo 	

o Secção. 	
.5.) Lote n 	
al Expedido em 	

-s.

• 

a favor do colono F
cs localisado em 	

fre

▪ 

(pela companhia, banco,concessionario ou
cossionario) F 	
em virtude do contracto celebrado com o
governo em 	

Deserlp0o do lote

'Frente 	 . Fundo 	
Lado direito 	  Lado esquerdo 	
Rumo das linhas divisorias 	

TITULO PROVISORIO OU DE DE , IGNAÇAIO DE LOTE
DE TERRAS

O abaixo assignado, na qualidade de pro-
curador bastante de F 	
e de encarregado dos serviços da fundação do
nucleo que o mesmo está constituindo no
estado de 	 de conformidade
com o contracto celebrado em. .de 	
de 1800....faz saber que, pelo presente titulo
provisorio, fica designado o lote de terras
indicado na planta do nucleo colonial 	

situado no municipio de ...... 	
com o n 	 da 	 secção para estabele-
cimento do colono F 	
natural de 	  e sua familia, afim
de estabelecer no mesmo morada habitual
e cultura effectiva e adquiril-o definitiva-
mente como propriedade sua, uma vez cum-
pridas as obrigações adeante estabelecidas :

1 2 , o preço deste lote é de réis... 	 •.
por hectare, devendo o respectivo pagamento
ser feito por prestações iguaes e annuaes, a
contar do primeiro dia do segundo anno do
prazo de.. 	 . (nunca menor de 10 annos)
contados de 	 addicionan-
do-se á importancia de cada prestação o juro
de 	  0/„ ao anno (nunca excedente a 9 n/.
ao anno)

2', a importancia de qualquer adeanta-
meess em sementes, ferramentas, etc., será
addicionada ao valor do lote que, com todas
as bemfeitorias, ficará hypothe,ca,do ao pro-
prietas io, até final pagamento

32 , logo que terminarem os pagamentos
devidos polo colono, será este titulo trocsdo
por outro de caracter definitivo, no qual lhe

adeantamentos que houver feito;
5, no caso de abandono do lote, antes de

completo pagamento, nenhum direito terá o
colono a indemnisação de qualquer natureza;

75 , nos casos de desaccordo na avaliação
das bemfeitorias existentes no lote, a autori-
dade judicial da localidade onde estiver a
propriedade nomeará um arbitro, decidindo
o laudo desde a duvida que houver ;

8, fica ao cuidado do possuidor do presente
titulo provisorio a conservação das picadas,

10" até seis meios depois desta designação,
deve estar roçada e plantada uma área de
	 metros quadrados;

11', devem ser immediata e inteiramente
removidas as arvores que nas derrubadas
cahirem sobre os caminhos, afim de conser-
var-se desembaraçado o transito, observando-
se a este respeito quanto se acha previsto
nas posturas municipaes ;

121 , os direitos conferidos pelo presente
titulo provisorio aproveitam somente á
pessoa ou familia em cujo beneficio é expe-
dido, ou aos seus descendentes ou herdeiros,
que cumprirem com as obrigações no mesmo
estipuladas;

13, si o possuidor deste titulo pagar antes
dos respectivos vencimentos as prestações de
que trata a condição primeira, terá um aba-
timento de 6 o/. correspondente ao total das
prestações antecipadas.
Nucleo colonial
Municipio de 	
Estado de 	
Em 	 de 	
O encarregado do nucleo F

2
C>
Cd
C.
F.
G)
VI
.0
(:)

rn
cl)

4•.
O
ce....
i4
ai

C.
,O
ai

^ci
74.4

O..-,
c>
ai
Z

.	 O
O ,,S)
'M a)
O 14
%o
O cd

04

OP/3P1

°PWa

0 Ge
•CS

00)
P0
O %a

,...	 c...... - d
'12	 '01* ....

r4	
.

O cn E
0 0 Cdo ”0 4-.

Z

ep
tuepao
0.10IIMN

Perimetro (em metros)
Ama (em hectares) 	
Preço do hectare 	
Confrontaastes 	

Cassiano do Nassimento.

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO
BRAZIL

será dada plena quitação;
4', nos casos de atraso nos pagamentos por

deus annos succewivos, poderá o proprietario
reclamar o despejo do lote,pagando ao colono
as bemfeitorias que houver feito e metade
das Prestações realisadas, depois de deduzida
desta importancia a que lhe for devida pelos

de 	

de 	

de 189...

de	 189...

6 1 , é permittido ao colono
lote, antes de havei-o pago,
isso acceda o proprietario ;

transferir o seu
uma vez que a

bem como dos marcos que assignalam o seu
lote ;

9e . no caso de desapparecerem ou serem
deslocados os marcos, a despem da nova me-

1

 dição e demarcação, si for necessaria, correrá
por conta do colono ou, si confinarem dons
ou mais lotes, se dividirá proporcionalmente
entro os respectivos hemos ou confrontantes;
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CONTA CORRENTE
DEBITO

CREDITO

REPUBLICA DOS ESTADOS
BRAZ1L

TITULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE DO LOTE
DE TERRAS N....DA. 	 SECÇÃO, DO NUME°

	 situado no municipio
	 estado de 	

fundada por (nome da companhia, banco,
concessionario ou cessionario),de conformi.

o dado com o contrarto celebrado em....de
	 de 	 e de accordo com o de-

• ereto n. 528,de 28 de junho de 1890.
Arca do lote (em hectares) 	

o Preço do lote 	
fr-n Confrontações 	

Nucleo colonial de 	
em 	 de 	 de 	
O encarregado do nucleo, F	

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO
BRAZIL

TITULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE EM UM
LOTE DE TERRAS

F... (nome da companhia, banco, couces-
sionario ou cessiona,rio) faz saber (ou por seu
bastante procurador e representante abaixo
assignado) que havendo o colono F..... .....
	 de nacionali-
dade 	 comprado o lote de ter-
ras n 	 da 	 secção de nucleo
	  situado no munici-

pio de 	 compreliendenclo a
arca total de 	 hectares, á razão
de 	 cada hectare e achando-se
quite com a mesma (ou o mesmo),fica o men-
cionado colono investido do direito de pro-
priedade das terras compreliendidas no
mesmo lote e com elle sujeito não só ás leis e
regulamentos geraes da Republica, como ao
disposto nas posturas municipaes e gosando,
outrosim, das vantagens estabelecidos no de-
creto n. 451 B, de 31 de maio de 1890.

E, para firmeza e garantia do seu direito
sobre o alludido lote, lhe foi passado o pre-
sente titulo cio propriedade definitiva, aos
	 dias do mez de 	 de 189. ..em
presença das testemunhas abaixo assignadas.

Capital Federal, 30 de outubro de 1894. —
Bibiano Sergio Macedo da Fontoura Costallat.

Nota — As condições estabelecidos no ti-
tulo provisorio deverão ser impressas em
portuguez, franeg e itglano,

Directoria da Justiça

Por decretos de 5 do corrente :
Foram nomeados para a guarda nacional :

ESTADO DAS ALAGOAS

Comarca-da Palmeira dos Indios
Commando superior

Coronel commandante superior, Bellarmino
Cavalcanti de Albuquerque.

Estado-maior — Tenente-coronel chefe do
estado-maior, Francisco Pereira Ferro;

Major-secretario-geral, Henrique de Mattos
Moreira;

Major-ajudante de ordens, José Barbosa de
Barros e Silva.;

Major-quartel-mestre, José Corrêa de Amo-
rim Filho ;

Major-cirurgião, Berthold° de Araujo Me-
deiros.

21" batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Antonio

Pinto do Araujo.
Estado-maior—Major-fiscal, Herculano de

Mattos Moreira ;
Capitão-ajudante, José Gonzaga da Silva ;
Tenente-qnartel-inestre, o tenente Sebas-

tião da Islotta Accioli ;
Capitão-cirurgião, José Rosendo de Oli-

veira;
la companhia—Capitão, o alferes Antonio

Simplicio Damasceno ;
Tenentes, José Francisco da Silva e Fran-

cisco Pinto Pimentel ;
Alferes, o alferes Manoel Joaquim Cajazei-

ros, Henrique Baptista Pereira e José Timo-
theo da Rocha.

2n companhia—Capitão, BellarminoTeixeira
Cavalcanti;

Tenentes; Julio Corrêa de Amorlin e Pedro
Paulo da Silva ;

Alferes, Pedro Corrêa da Silva, José da
Motta Accioli e José Antonio da Silva.

3" companhia—Capitão, Boavantura Vieira
da Costa;

Tenentes, Julião Barbosa da Costa e Fran-
cisco de Lucena Barros ;

Alferes, Bellarmino Vieira da Costa, Con-
dido José Vieira e Salustiano José de Farias
Pinho.

companhia—Capitão, Cla,rindo Corrêa de
Amorim ;

Tenentes, o tenente Francisco Romão da
Silva e Manoel Evaristo Corrêa Filho ;

Alferes, Eduardo Ferreira de Albuquerque,
Antonio Leandro Gomes Netto e João Marinho
Cavalcante.

22* batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, José Theniaz

de Albuquerque Filho..

Estado-maior — Major-fiscal, Francisco dd
Rocha Leite Filho ;

Capitão-ajudante, Pedro Leandro de Albu-
querque Corrêa ;

Tenente-quartel-mestre, José de Souza
Duarte ; -

boC
sa"itão-cirurgião, Guilhermino José Bar--

l a companhia — Commandante, o capitã'o,
Bartholomeu de Souza Viso

ó
ueiro ;

Tenentes, José Corrêa da Silva Santos e

	

Manoel Tenorio de Albuquerque Nó;•	 •
Alferes, o alferes Manoel Ferreira de Arau-

jo, Antonio Leandro Gomes e Antonio Vale-
riano Soares.

23, companhia—Capitão, José Joaquim do
Nascimento;

Tenentes, João Francisco Bezerra de DeuS
e João Evaristo Corrêa ;

Alferes, os alferes Manoel Felippe Jupy o
Joaquim José Ferreira Torres, e o cidadão
Antonio Leito de França.

3' companhia—Capitão, o alferes Lucio Xa-
vier Soares ;

Tenentes, o tenente Honorio Pinto da Motta
e Vicente Ferreira. Ferro ;

Alferes, Condido Leandro Ferreira, Manoel
Lopes da Silva e João Fernandes da Costa.

4' companhia—Capi tão,Bernardino da Costa
Nunes ;

Tenentes, Manoel Vieira da Hora o Fran-
cisco Leite de Franç,a, ;

Alferes, Manoel Pereira da Silva, Antonio
Ferreira Gomes e Francisco Praxedes da Silva .

,	 23° batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, o capitão

José Luiz de Souza,
Estado-maior—Major-fiscal, Manoel Corrêa

da Silva ;
Capitão-ajudante, Manoel Corrêa Jupy ;
Tenente quartel-mestre, Lourenço Alves Ri-

beCila;;itão-cirurgião, José Caetano de MoramS

1' companhia—Capitão, o alferes Antera
Corrêa, de Aniorim

Tenentes, Antonio Francisco ;de Oliveira e
Silva e João Ferreira de Souza;

Alferes, Luiz Forreira de Souza, Antonio
Firmino Barbosa e José Francisco Ferreira,

ompanhia — Capitão, Cyrillo José de
Ferroc

LiTilleanelntes, José Aureliano da Silva e Manoel
Ignacio dos Santos Villarim

Alferes, Miguel Pereira de Omena e Silva,
João Norberto da Silva e Lindolpho Bazerra
da Silva,

34 companhia—Capitão, o tenente Antonio
Joaquim dos Santos ;

Tenentes, Manoel Pinto Bezerra e Antonio
Paulo da Silva ;

Alferes, Antonio Ja.cintho de Souza Vis-
gueiro, Manoel Gomes cia Silva e Manoel Be.'
z__e_a_a_ Liaa.

UNIDOS DO I Ministerio da Justiça e Negoclos
Interiores
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4s companhia — Capitão, Antonio Ignacio
Alvos;

Tenentes, Francisco Pinto Bezerra e Manoel
Januario da Costa ;

-Alferes, Canuto Pinto de Rezende, J036 Ta-
vares da Rocha Guedes e Antonio Zacarias da
C.sta.

25" batalhão da reserva
Tenente-coronel eommanda.nte, o major

Azarias Antonio da Silva Simplicio.
Estado-maior—Major-fiseal, o tenente Espi-

ridião Cavalcanti de Cerqueira Bello
Capitão-ajudante, Julio Vieira e Silva ;
Tenente quartel-mestre, Aristides CaetIno

de Mercas;
Capitão-cirurgião, Pelro Alvino Cavai-

canti
1 1 companhia — Cornmandante, o capitão

Azarias Ferreira de Albuquerque ;
Tenentes, Antonio Jorge da Araujo Barros

Filho e José Pereira da Silva ;
Alferes, Targ,ino da Rocha Leite, Innocencio

Marques de Carvalho e Manoel Ferreira dos
Santos.

2* companhia—Commandante, o capitão An-
tonio Luiz Gonzaga ;

Tenentes, Antonio de Barros e Silva e Pedro
/leriam° de SORSA Castro ;

Alferes, Salustiano Francisco de Azevedo,
José Jordão dos Santos e Laurentino Ti-
motheo da ,Silva.

3a companhia — Commandante, o capitão
José Joaquim da Costa Sirnplicio ;

Tenentes, o tenente Francisco de Souza
Duarte e Ernesto Lopes de Vasconeellos ;

Alferes, os alferes Olavo Pereira de Ornena
e Silva, Luiz Tavares da Silva e o cidadão
Manai José de Oliveira.

4' companhia—Capitão, o alferes Antonio
Corrêa de Amorim ;

Tenentes, Misael Ignacio de Barros e hajas
Alves da Costa ;
• Alferes, Benigno de Souza Dantas, Joaquim
Pinto da Motta Nunes e Zacharia,s José de
Amorim.

Municipio da Unido
Cominando superior

Estado-maior — Major quartel-mestre ge-
ral, Francisco Corrêa Vieira.

15° batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Lncio José

Lopes Corrêa.
Estado-maior—Capitão-ajudante, João Theo-

tonio da Franca Remiro;
Tenente-secretario, Antonio Bezerra Monte-

negro;
Tenente quartel-mestre, Eduardo José de

Mello Filho.
1" companhia—Tenentes, Santino de Vas-

conceitos Menezes e Horaeio Ayala. dos Pra-
zeres;

Alferes, Manoel Corrêa de Mello.
20 companhia — Capitão, Joaquim Querino

da Silva ;
Tenente, Antonio Honorato dos Reis Vil-

leia;
Alferes, Francisco Alves de Mello.
3s companhia — Capitão, Francisco Corrêa

de Meio;
Tenentes, João Gomes de Almeida e Hermes

Esnesto Vieira ;
Alferes, José Corrêa de Mello.
40 companhia—Capitão, Alcebia,des da Costa

Agra;
Tenente, Ormindo Gomes de Almeida.
Alferes, Valencio Correia Vieira.

350 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Salustiano

Tavares de Mendonça Sarmento.
l a companhia—Capitão, Salustiano de Bar-

ros Pimentel;
Tenente, José de Barros Pimentel;
Alferes, João Dias da Matta.
2° companhia— Capitão, Manoel Pereira

de Barros;
Tenente, José Antonio da Silva;
Alferes, João Henriques da Silva Jabotá

Netto e Claudino da Costa Agre.

3 , companhia—Tenente, Presçiliano Tava-
res de Mendonça Sarmento Filho;

Alferes, Antonio Paes de Lyra e Manoel
Thome Ferreira.

4a companhia—Capitão, Da,vid Lopes de
Alencar ;

Tenente, Francisco Remigio da Silva;
Alferes, Manoel Aureliano de Cerqueira e

Sebastião Grangeiro da Gama.

8" regimento de cavallaria
Estado-maior—Tenente-quartel-mestre, Ma-

noel Joaquim Bezerra da Silva;
Alferes-veterinario, Silvestre Alves da

Silva.
1° esquadrão — Tenente, José Corrêa

Vieira.
2^ esquadrão — Tenente, Fernando Potro-

nillo Vieira;
Alferes, Antonio Braz Bezerra e João

Chrispim.
3 esquadrão—Capitão, Moysés Fabriciano

Valladares.
9' regimento de ca,vallaria

Tenente-coronel commandante, Manoel José
de Araujo.

Estado-maior—Maior-fiscal, José Vieira de
Lima;

Tenente-secretario, José Theotonio da
Franca Ram iro.

1 0 esquadrão — Capitão, José Juvenal de
Farias Bittencourt;

Tenentes, Pedro Minervino de Freitas Ca-
va/canti e Virgilio Tavares de Mendonça
Sirmento.

2^ esquadrão—Tenente, Satyro Corrêa de
Novaes.

3' batalhão de artilharia de posição
Estado-maior — Tenente - quartel - mestre,

Luiz Paulino de Hollanda Valença Filho.
31 bateria — 1" tenente, Antonio Soares

Galvà'o ;
2e4 tenentes, Selpião Tavares de Mendonça

Sarmento o João Fortelle de Mattos.
4^ bateria—Capitão,João Nunes de Oliveira

Filho
Segundos tenentes, Pedro Henrique Chris-

tophani e Manoel Corrêa de Farias ;
Capitão-Cirurgião, Antonio Augusto Pe-

reira Saldanha.
3 1 batalhão da reserva

Estado-maior —Capitão-ajudante, Antonio
Bezerra da Silva Barros ;

Capitão cirurgião, Persiano Aureliano da
Fonseca.

l a companhia —Capitão, Pantaleão Bezerra
Montenegro ;

Tenente, Manoel das Chagas Cavalcante.
2 1 companhia — Tenentes, Justiniano de

Mello Cursino e Ernesto Lopes Ferreira.
Alferes, Bernardino Paes Barreto.
4' companhia —Capitão, Balbino de Arauje

Cabral.
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Coma,-ca de S. .Too do Afontenegro

Commando superior
Estado-maior — Majores-ajudantes de or-

dens, Guilherme Einloft e José Antonio Dias
de Andrade.

443 corpo de cavallaria
Estado-maior — Major-fiscal, Pedro Fran-

zen
1 0 esquadrão —Capitão, Francisco Antonio

Alves
Alferes, João Evangelista dos Santos.
2° esquadrão—Capitão, Honorio de Oliveira

Mendes
Alferes, Antonio da Silva Paes.
3 , esquadrão — Capitão, Estevão Schons ;
Alferes, Izaias Antonio Alves.
4^ esquadrão — Capitão, Pedro Matzen-

backer.
149° corpo de avaliaria

1^ esquadrão —Capitão, Felippe Haupt ;
Tenente, Bernardino Alves das Chagas.

esquadrão—Capitão,Henrique Nenhatle.

62° batalhão da reserva
Tenente-coronel commandaute, o capitão

Porfirio das Chagas Cidade.
Estado-maior—Major-fiscal, João Darna,see-

no Peixoto.
1 a companhia—Capitão, Jaeob Ely;
Tenente, José Gomes dos Santos;
Alferes, Antonio Moraes dos Santos.
2' companhia—Capitão, Feliciano de Ma-

galhães Freire;
Tenente, João Baptista de Oliveira.

Comarca de Santa Victoria do Patina,*
23° corpo de cavallaria

Estado- maior —Capitão-aj udante, Domingos
Ramos Corrêa Filho;

Tenente-secretario, Ernesto dos Santos Rios;
Tenente quartel-mestre, Condido Leopoldo

Guilherme;

v aC1.Fa iePlsihqtãou.°a- edirrauorg_rá 
° Capitão,
' 

Alexandre Luiz da Sil-

Pedro Ramos Cor-
rêa;

Tenentes, João Rodrigu es de Lima e Deme-
trio Candido Teixeira;

Alferes, Trajano Cadaval e João Octaellio
Cadaval.

20 esquadrão—Capitão, José Bernardino
Fonseca;

Tenentes, Adolpho Fagundes de Liam e Se-
raphim Espiridião da Fonseca;

Alferes, Rufino Pereira das Neves e Eme-
bio da Silva Paráboa.

3^ esquadrão—Capitão, Analio Joaquim de
Oliveira;

Tenentes, Francisco Pedro Corrêa Mirapa-
'bete e Floriano Annibal Corrêa, Mirapalhete;

Alferes, Thomaz José Cadaval e Franco Ve-
nancio Soares.

4i 9 ees
irclau;adr54 Capitão, Theodoro Jaeintho

Teixeira;
Tenentes, Procopio Rodrigues Nieóla e An-

tonio Pereira Soares;
Alferes, Alfredo Soares da Trindade e Ro-

mão de Rocha e Silva,
ESTADOS DAS ALAGOAS

Foram reformados nos mesmos postos:
O major Pero Pierre Dantas Barreto;
Os capitães: José Vieira de Brito, Cyriaeo

Jose de Oliveira, José Alves da Costa. Anto-
nio Pinto de Araujo Leitão, Francisco Xavier
Aceioly, José Joaquim da Casta Duarte, Can-
dido Pereira de Omena e Silva, José Severia-
no Tenorio e Felino Tenorio de Albuquer-
que;

Os tenentes: José Vicente Ferreira Rodas,
Felippe Nery de Rezende, Leopoldo da Costa
Duarte. Casario Professor da Rocha Granja,
João Ferreira da Costa Ferro, Francisco Mar-
ques de Oliveira, Clementino Alves de Souza
Mores& Firmino Barbosa da Silva, Antonio
Pereira da Silva, Domingos Cavalcanti de
Albuquerque, Esperil ião Corrêa Sampaio,
Lourenço de Hollanda Cavalcanti, José Tisno-
rio de Albuquerque, Felippe José Guedes e
Pedro Antonio da Silva;

Os alferes: Saturnino da Rocha Guedes e
Laurindo Paes de Mendonça.

('em arca de Anadia
Cominando superior

Estado-maior-0 tenente-coronel chefe do
estado-maior, Manoel da, Costa Nunes ;

O major-ajudante de ordens, João Evan-
gelista Peroba ;
LiOmainajor-secretario-geral, Antonio Moreira

O major quartel-mestre-geral, Bernardo
José Ferreira

O major-cirurgiã,oendr, Mothodio da Silva
Moraes.

Nos corpos :
Os tenentes-core'-is: Antonio Pinto da

Cunha Coutinho, /nanoel José do BORIfin e
Manoel Antonio Pereira Magalhães ;

Os majores : José Pedro do Nascimento,
Pedro Simões de Oliveira e Espiridião Ro-
drigues da Silva ;

Os capitães : José Corrêa dos Santos, Joa-
quim Leite de Araujo Rocha, Antonio Cor-
tez, Thomaz José de Oliveira Campello, Ma-
noel Antonio de Rocha Coelho, Fraucisco Firs
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mino do Nascimento Jatobás Espiridião Fer-
reira de Souza, José Camello da Costa, José
Sabino de Oliveira, Manoel Salustino de Mo-
raea Antonio Leito da Silva, Manoel Evaristo
da Silva, Manoel Corrêa Leite o Antonio
Francisco da Rosa ;

Os tenentes: Manoel Alves de Almeida,
Manoel Candido Vieira, Joaquim Torquato de
Mendonça, Francelino Ferreira da Costa, Pas-
ehoal Nunes de Oliveira, Manoel -da Costa
Leitão, José Leandro da Silva, José Garcia de
Almeida, Manoel da Rocha Lima, Antonio
Sizenando do Mello, Arizio de Vasconcellos
Leite, Manoel de Deus Corrêa, Vicente Fer-
reira Barbosa, Tertuliano Martins de Olivei-
ra, José Evaristo do Rego, Monoel Augusto
Grew,José Bezerra de Araujo, Manoel João
Nascimento,Fellx Correia -de Araujo, João Luiz
Marre de Carvalho, José Francisco da Silva
Pitanga, João Ferreira de Magalhães, Satyro
José França, José Zeferino de Magalhães, Ho-
norato Ferreira da Silva, José -de Almeida
Lima, Melchiades Ra,ymundo dos Santos, Ma-
noel Joaquim da Costa Ur e Antonio Fran-
cisco da Silva Nobre.

Os alferes Paulo de Araujo Rocha, Umbelino
Rolim de Moura, José Agapito da Silva, Ludge-
roFerreira da Silva, Firmino Joaquim da Sil-
va, Manoel Antonio de Araujo, José da Costa
Leitão, Jeronymo Casario Bezerra, José da
Rocha Coelho, Francisco Fernandes da Costa,
Francisco Teixeira, Batalha, José Noves Cor-
rêa, Antonio Francisco de Oliveira, Febronio
Alves dos Santos, Domingos Martins de Oli-
veira, Jeronymo Martins de Oliveira, Antonio
Ferreira do Jesus, João Francisco Gejiuba,
José Ferreira Coimbra, Manoel Francisco Fer-
reira Coimbra, Francisco Ferreira Coimbra,
Theolomiro do Oliveira Jatobá, Pedro Fer-
nandes de Oliveira, Camillo Hosmano de
Araujo Lima, José Leite da Silva, José Lou-
renço de Souza, Manoel Feliciano da Silva,
Antonio Saln. de Souza, Francolino José do
França, José Francisco Silva Gomes, Luclo
Roberto da Silva, Antonio Vieira do Mello;
Azarias Pereira da Silva, Candido Cardoso
Alves, Manoel Antonio de Araujo o Miguel
Jacome de Araujo Mala..

Comarca de Maragogy
Commando superior—O coronel comman-

dante superior, João Baptista Accioly.
Comarca de Cantaragibe
14° batalhão da reserva

O capitão Francisco Cavalcante Lamenha.
Lins.

Estalo-maior— Capitão-aiudanta, José El
pidio da Costa Graça ;

Tenente - secretario,. Joaquim dos Reis
Braga ;

Tenente- quartel mestre, Saturnino dos
Reis Barros Pirnentel.

1° companhia — Tenentes, Luiz dos Reis
Braga e JoséSoaquim de Andrada ;

Alteras, Francisco Gomes de Araujo Badh.
21 companhia—Capitão, Clemente Ferreira

da Silva •
Tenente, João Alves de Amorim
Alferes, João Francisco de Oliveira Reis.
3° companhia—Capitão,José Gomes ds Silva

Corrêa ;
Tenentes, Ca,ndido Fernando Phnentel e

João Gualbarto das Chagas ;
4' companhia—Capitão, Gregorio de Farias

Costa
Tenente, José Thomaz de Farias Junior
Alferes, Antonio Soares Gaivão.

35^ batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Francisco

José Pereira.
la companhia —Capitão, Manoel Bezerra

Gomes
Tenente, Herininio Ferreira de Araujo;
Alferes, Antonio Sevariam da Silva.
2' companhia—Capitão, João Fernandes P1-

mentol;
Tenente, José Gomes de Araujo Vianna;
Alferes, José Evangelista da Costa e Fran-

cisco Vicente Ferreira.
3' companhia — Tenente, Francisco Alves

Piment,e1;
Alferes, Francisco ' Duarte do Araujo e An-

tonio Rodrigues de Araujo.
4^ companhia—Capitão Vicente Anacleto da

Rocha;
Tenente, Jozino Ferreira de Vasconcellos
Alferes, Manoel Vieira de Lima o Francisco

Carneiro de Lima.
81 regimento de cavallaria

Estado-maior — Tenente quartel-mestre,
José Alves de Arnorim;

Alferes veterinario, Bernardino José Pe-
reira.

1° esquadrão — Tenente, Manoel Jacob de
Araujo.

20 esquadrão — Tenente, David Lopes de
Menear ;

Alferes, Manoel Corrêa da Gama e José de
Barrbs Leão;

3° esquadrão—Capitão, Eloy Alves da Silva
Pinto.

9° regimento de cavalIaria
Tenente-coronel commandante, Mariano

José de Amorim.
Estado-maior— Tenente secretario, Moysés

Fabriciano Valladares.
1° esquadrão— Capitão, JoaqUim Vieira da

Silva ;
Tenentes, Manoel do Rego Mello e Domin-

gos do Rego Mello.
2^ esquadrão — Tenente, Azaias Barbos da

Silva.
3' batalhão de artilharia de posição

Estado-maior— Capitão cirurgião, Manoel
Carreiro da Costa ;

Tenente quartel-mestre, Americo Alves
Machado.-

3° bateria—Primeiro tenente, Joaquim An-
tonio da Silva ;

Segundos tenentes. Francilino Duarte de
Araujo e Joaquim Vianna da Silva.

4^ bateria— Capitão, Ramiro Pedro de 011-'
veira

Segundos tenentes, Tangino Alves da Silva
e Theotonio ldalino das Chagas Valença.

30 batalhão da reserva
Estado-maior—Capitão-ajudante, Francisco

Alves Machado ;
Capitão-cirurgião, Firmo José Pereira.
1 2 companhia—Capitão, Candido Fernandes

Pimenta';
Tenente, João Theotonio da Franca Ra-

miro.
2° 'companhia— Tenentes, José Francisco

Pereira Leonel e Vicente Bento da Costa ;
Alferes, Antonio Jorge dos Santos.

4° companhia—Capitão, Antonio Lourenço
da Silva.

— Por outros de 7 do corrente:
Foram nomeados para a guarda nacio-

nal:
. CAPITAL FEDERAL

10 0 batalhão de infantaria
1 a companhia—Alferes, o alferes em com-

missão João Brazileiro de Oliveira.
2" companhia—Alferes, o guarda Bazilio

Pereira dos Santos.
44 companhia — Commandante, o capitão

aggregado ao 7° da mesma arma desta capital
João Baptista da Silva Sobrinho ;

Alferes, o guarda Hermenegildo Luiz do
Albuquerque.

— Concederam-se as honras do posto de
major da guarda nacional desta capital ao
cidadão Pedro Ferreira Bandeira.

Por decretos de 5 do corrente ('):

Foram nomeados para a guarda nacional:
ESTADO DAS ALAGOAS

Comarca de Porto Calvo
Commando superior

Coronel-commandante superior, o tenente-n
coronel Gonçalo Levinho Buarque dos Reis.

Estado-maior — Tenente-coronel chefe do
estado-maior, o capitão Francisco Accioli do
Albuquerque Lins ;

Major-secretario, Domingos Nominando de
Gusmão ;

Major-ajudante de ordens, Manoel Hono-
rato Cavalcanti dos Reis;

Major-quartel-mestre, João. Ignacio de
Fraga

10° batalhão de infantaria
Estado:-maior—Major-fiscal, o capitão Ma-

noel José de Arieira, Vianna ;
Capitão-ajudante, Manoel Henrique de

Lima ;
Tenente-secretario, Josué de Barros Lins

Wanderley;
Capitão-cirurgião, Alfredo Buarque do

Lima;
Tenente-quartel-mestre, Jonathae de Barros

Lins Wandãrley.
l m companhia — Capitão, lgnacio do Barros

Lins Wanderley ;
Tenentes Theotonio José de Sant'Anna e

José Paes de Sant'Anna, ;
Alferes, Quirino José de Oliveira, Isaiaa

Fernandes Costeiro e José Tertuliano Bar-
bosa.

2" companhia — Capitão, Antonio Serafim
da Costa ;

Tenentes, José Paes de Lima e José An-
tonio de Andrada ;

Alferes, João Manoel da Costa, Leopoldino
Honorio da Costa e José Nobre dos Santos.

31 companhia — Capitão, José Serafim da
Costa ;

Tonantes, Antonio Avelino de Lima e
Ignacio Paes de Lima ;

Alferes, José Ignacio Lins Wanderley, Zes
ferino Alves da Costa e Domingos Ramos de
Pino.

44 companhia — Capita', José Noberto da
Silva Lins ;

Tenentes, Joaquim Manços da Silva e João
Peixoto da Silva •

Alferes, Manoel Nunes da Silva, Luiz Ta-
vares de Mello e Antonio Ribeiro da Silva.

38' batalhão de infantaria	 -
Tenente-coronel commandante, o capitão

João Francisco da Silva Babo.
Estado-maior—Major-fiscal, o tenente Ma-

noel Theotonio Accioli Lins
Capitão-ajudante, João Buarque de Gusmão;
Capitão-cirurgião, Francisco de Paula

Lobo ;
Tenente-secretario, Manoel Antonio de

Aguiar ;
Tenente quartel-mestre, Estevão Buarque

de Gusmão.
.1 a companhia —Capitão, o tenente, Miguel

José da Silva ;

() Reproduz-se por ter sido publicado com
incorrecções.
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Comarca cio Porto Calvo
14° batalhão de infantaria

No posto de tenente-coronel,os capitães
João 13a,ptista de Verçoso Lins e Joaquim
Horacio Lins • Piranha.

Comarca de Maragogy
No mesmo posto,os tenentes-coroneis Anto-

nio Buarque de Lino Junior é Francisco Au-
gusto de Oliveira Barros.

Comarca da Capital
Foi transferido no MORRO posto, para o 10

batalhão de infantaria o major-fisal do 1 0 ba-
talhão de artilharia de posição da mesma
guarda Bonifacio Magalhães da Silveira.

Foram privados dos respectivos postos nos
termos do art. 65 § 1° da lei n. 602,de 19 do
setembro de 1850, os seguintes officiaes da
gnarda nacional do estado das Alagoas, visto
não terem solicitado as respectivas patentes,
no prazo legal. 	 .

Comarca da capital
1 0 batalhão de infantaria

Estado-maior—Major-fiscal, Manoel Fran-
cisco Alves de Miranda. ..;:ft

Comarca da ti4cio
Commando superior

Es lado-maior— Major-quartel mestre ge-
ral, Manoel Ginnes da Silva Corrêa.

150 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Joaquim

Adrião da Gama,
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tenentes, José Lobo de Oliveira e José Fe-
• Iippe Santiago Norte ;

Alferes, Lourenço José da Silva, Julio Mon-
teiro da Silva e Martinho Antonio de Brito.

20 companhia — Capitão, Francisco Gomes
Pereara Guerra ;

tenentes, Antonio Fabiano de Assis e Fran-
cisco Sebastião Lucas;

Alferes, Monoel Eugenio Cavalcanti, Joa-
quim Mauricio Patricio e Jeronyrno Marrocos
de Mello.

3" companhia—Capitão, Luiz José da Silva
Pra,g,ozo;

Tenentes, João Ferreira de Gusmão Mello e
Lourenço Severiano Nominando de Gusmão ;

Alferes, José Quirino Aceioli Lins, José
Luiz da Silva Fragozo e José Fiorentino da
Silva Lobo.

40 companhia—Capitão, Manoel Sebastião
Lucas ;

Tenentes, Odinio Rodrigues Machado e João
Ferreira Toco ;

Alferes, José Antonio da Costa Carvalho,
3oão Ferrão Gonçalves Becea e Manoel Fran-
cisco Mello,

590 batalhão de infantaria
Tenente .coronel-eommandante, Pedro Chá-

geloge de Lima Buarque Filho.
Estado-maior—Major-fiseal, o capitão Ma-

noel Jeronymo Guedes de Miranda ;
Capitão-ajudante, Antonio Bemjamin dos

Reis Lins ;
Tenente-secretario, Augusto de Hollanda

Cavale-411U ;
Teuente-quartel-mestre, José Francisco Ce-

drini.
1* companhia—Capitão, Bem venuto Buar-

que Cavalcanti ;
Tenentes, os alferes Manoel Lopes de Mello

e Epiphanio Francisco Cedrim.
Alferes, José Antonio da Silva, João Fran-

cisco Chaves e Sicinio Corrêa Macaxera.
2° companhia—Capitão, o tenente José Luiz

Buerque ;
Tenentes, João Adolpho de Barros e João

N•tto Cavalcanti ;
Alferes, José de Andrade Lins, Manoel An-

tonio de Mello e João Corrêa Macaxera ;
3° companhia—Capitão, o tenente Pedro

_ Ferreira dos Santos Marrocos ;
Tenentes, Antonio Ferreiro dos Santos

Marrocos e José Amancio dos Reis ;
Alferes, Laurindo Gonçalves Ferreira, Joa-

quim Nunes da Silva e João Barbosa da
Silva.

4' companhia — Capitão, José Ignacio de
Verçosa Lima ;

Tenentes, João Marinho de Verçosa Lima e
Manoel Serapião de Verçosa Lima ;

Alferes, José Ignacio Luiz Wanderley, José
Nobre dos Santos e Manoel Teixeira Falcão.

Alferes, Jose Antonio de Carvalho, Fran-
dsco de Salles Albuquerque Lins o Ignacio
Theotonio Claudino do Souza.

4° companhia— Capitão, Domingos Annun-
ejeto Litrento ;

Tenentes, José Vianna Filho e José Joa-
quim da Rosa Filho ;

Alferes, Adolpho Napoleão de Barros, Jose
Antonio de França e Pedro José de Lima.

61 0 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Francisco

Alfonso de Mello.
Estado-maior—Major-fiscal, Antonio Buar-

que de Gusmão ;
Capitão-ajua ante, Antonio Theophilo Bu-

arque de Gusmão ;
Tenente-secretario, Pedro Braga Pimentel;
Tenente quartel-mestre, Francisco Xavier

de Gusmão ;
Capitão-cirurgião, Americo Pereira de Ma-

galhães.
1' companhia—Capitão, Francisco Leitão

da Costa Machado
Tenentes, Antonio Mendes Pereira da Costa

e Luiz de Franca Torres Gaidino ;
Alferes, Pedro José de Lima, Hyppolyto

Francisco Ferreira Ferro e BeInsiro Parplurio
cia Silva.

2 companhia — Capitão, José Gomes Fer-
reira

Tenente, João Ernesto Wanderley de
Gusmão;

Alferes, José Antonio da Silva, Bellarmino
Paes Barreto e Manoel Pedro da Silva.

3' companhia—Capitão, João Lobo de Oli-
veira

Tenentes, Luiz Cavalcanti Bandeira de
Mello Filho e Francisco Xavier Vieira de
Sã;

Alferes, Tiburcio Ferreira de Lyra Touco,
José Fernandes dos Reis e João Christovão de
Mello.

4° companhia — Capitão, José Mauricio
Wanderley ;

Tenentes, João Faustino de Mello e Pedro
Buarque de Mello;

Alferes, Lourenço Antonio de Macedo, Ma-
noel Felippe de Souza e Tertuliano José de
Moura.

11 0 batalhão da reserva
Tenente-coronel commandante, o capitão

Lino Cavalcanti de Albuquerque Lins.
Estado-maior—Major-fiscal, o tenente Dei-

fino Cavalcanti de Albuquerque Lins ;
Capitão-ajudante, o tenente ilaldino Fer-

reira de Mello;
Tenente-secretario, Francisco de Salles Lins

Sobrinho ;
Tenente quartel-mestre, Augusto Caval-

canti de Albuquerque Lins.
1' companhia—Capitão, Capitolino Affonso

de Mello;
Tenentes. José Elias do Espirito Santo e

Antonio Leitão da Costa Machado ;
- Alferes, Francisco Xavier Lopes, Antonio
Paulino dos Santos e Benedicto Jose dos
Santos.

.:Wnicipio de Porto de Pedras

140 batalhão de infantaria
Tenente-ceronel commandante, Manoel Joa-

quim do Verçosa Lins Junior.
Estado-maior— Major-fiscal, Avelino Ale-

xandrino da Cunha ;
Capitão-ajudante, João Francisco de Assis

Lima ;
Tenente-secretario, Argemiro Avelino da

Cunha;
Tenente quartel-mestre,Christovão Martins

do Rego ;
Capitão-eirurgião,Fernando Cavalcanti Leal

de Barros.
1' companhia — Capitão, Bellarinin p Leo-

poldino da Silva ;
Tenentes, Rozalvo José Corrêa e Manoel

Saldanha de Souza Leão ;
Alferes, João Corrêa de Almeida e Guilher-

mino de Andrade Dorta.
2" companhia— Capitão, Olympic) de Souza

Pessoa ;
Tenentes. , João Coriolano de Araujo e An-

tonio de Aquino e Silva Filho ;
Alferes, José Martins do Rego Netto e João

Martins Rego.
3' companhia—Capitão, Manoel Nestor Ca-

valcante;
Tenentes, Antonio Eduardo Corrêa e Ma-

noel Feliciano da Silva;
Alferes, Jacintho Gomes de Almeida e Ma-

noel Evangelista da Cunha.
41 companhia— Capitão Enrico de Verçosa

Uns ;
Tenentes, José Nogueira de Oliveira e In-

nocencio da Silva Costa ;
Alferes, Leonidio José do Carvalho e Fir-

mino de Souza Pessoa.
63 n batalhão de infantaria

No munici pio de Porto de Pedras:
Tenente-coronel commandante, Manoel de

Paiva Oliveira.
Estado-maior — Major-fiscal Silvestre de

Gusmão V.,sconcellos
Capitão-ajudante, Eduardo Ayalla de Si-

queira Prazeres
Tenente-secretario, Leopoldino Accioli

Lins ;
Tenente-quartel-mestre, Lino Pereira de

Magalhães ;
Capitão cirurgião, Severiano Vicente Sam-

paio.
1° companhia—Capitão, Manoel Proeopio da

Silva ;
Tenentes, Silvestre Proeopio da Silva e

Francisco Leitão Verços.a ;
Alferes, Manoel Glorindo de Souza Barreto
Juvencio Martins de Oliveira e Souza.
2' companhia—Capitão, Manoel Moreira da

Silva ;
Tenentes, Manoel de Paiva Oliveira Filho e

Antonio Epaminondas Nogueira ;
Alferes, Arthur Marinho Leão e Manoel,

Francisco de Barros.
3 , companhia— Capitão, Galdino Augusto

Natividade Silva;
Tenentes, Pedro Guarim da Silva e Mi-,

guel Feliciano da Silva;
Alferes, João Marinho Wanderley e Eduar-

do dos Santos Conde.
41 companhia— Capitão, Antonio Franco

da Silveira Lins;
Tenentes, Lino Bandeira de Mello e Au-

gusto Pereira de Magalhães;
Alferes, Leocadio José de Medeiros e João

Baptista Pinheiro.

Por decreto de 8 do corrente,' foi refo-rmado
com o soldo por inteiro, no posto de furriel,
o cabo de esquadra da brigada policia/ José
da Rocha, por haver sido inutilizado para
aerviço.

600 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, o capitão

Caetano Buarque de Gusmão.
Estado-maior —Major-fiscal, o cidadão João

Ronorio dos Reis Lins
Capitão-ajudante, João Ferrão de Gusmão ;
Capitão-cirurgião, Luiz Cavalcante Ban-

deira de Mello;
Tenente-secretario, Pedro Chrisologo dos

Reis Lins ;
Tenente-quartel-mestre, Manoel Ferrão de

Ousmão.
1° companhia—Capitão, José Paulino de Al-

buquerque Mello;
Tenentes, João Saldanha de Albuquerque

Maranhão e Rosalino Antonio Quaresma;
Alferes, Joaquim Ferreira Cavalcanti, Ber-

nardo José Dias de Carvalho e Manoel Fran-
cisco Cedrim.

2" companhia—Capitão, Leopoldino Franco
Accioli Lins;

Tenentes, Luiz Gonzaga Lima Tubarão e
José Antonio Cordeiro;

Alferes, Joaquim Tavares Verçosa, Lima,
Manoel Nicolao do Espirito Santo e Manoel
Feijó de Mello.

3° companhia—Capitão, Ludgero Jorge da
Silva;

Tenentes, Joaquim Buarque dos Reis e
Abrahão Manoel da Mira Vidigal;

2' companhia—Capitão, Antonio José Qua-
resma de Lima ;

Tenentes, Julio Cavalcanti de Albuquer-
que Lins e José Joaquim de Albuquerque
Lins;

Alferes, Pedro de Aleanta.ra, Ramos, Sebas-
tião Procopio de Andrade Lins e João Olivio
de Gusmão.

companhia — Capitão, Alexandre Hyp-
ponto de Verçosa Pitanga ;

Tenentes, Vietal Barbosa da Silva e Lou-
renço Barbosa de Macedo ;

Alferes, Rozendo de Queiroz Coutinho, Joa-
quim Pedro de Almeida e Aquino Vietorlano
Rodrigues da Silva.

4° companhia—Capitão, o tenente Manoel
lzidro da Cunha ;

Tenentes, Manoel Francisco Ferreira e
Pedro do Rego Falcão ;

Alferes, José Joaquim Jatobás Hilario Olym-
pio Carneiro,Gatna e Antonio José Garcia.
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Por Outros de 6 do corrente, foram con-
cedidas as segnintes honras de postos do
exercito em atteneão aos serviços prestados
a Republica durante a revolta.

De general de brigada
Ao cidadão Joaquim Thomaz do Amaraj,

aos coronais Eitos Amaro, Firmino de Paula
e Silva, Manoel do Nascimento Vargas e
Salvador Pinheiro Machado.

De coronel
Ao cidadão Dr. Alfredo Varella,_aõ coronel

da força policial de S. Paulo João Teixeira
da Silva Braga, ao coronel da guarda na-
cional, Heleodoro de Moraes Branco, ao ci-
dadão Manoel ;Gomes Ribeiro, Dr. Bernardo
Tolerada() CrysVeiro da Costa Reis, ao tenente
coronel da guarda nacional Antonio Pereira
da Silva e Oliveira.

De coronel-medico de 1° classe
Ao tenente-coronel medico de 2° classe

Dr. Carlos Antonio de Paula Costa.
De coronel
Ao tenente-coronel honorario José Antonio

Machado, ao major reformado Francisco
Xavier Baptista.

De tenente-coronel:
Aos tenentes-coroneis da guarda nacional

Alvaro Augusto da Costa Carvalho, Carlos
Augusto Garcia Teixeira • ao S majores honoa
rarios Francisco José Alvares ela Fonseca,
Manoel Joaquim do Nascimento Silva, Pedro
Alexandrino de Barros, Luiz Marcos Duarte
Nunes, Joaquim AlbanoF rogos°, Ignacio Al-
ves Moreira de Queiroz; ao tenente-coronel
Dr. José Moreira Pacheco, ao engenheiro Dr.
Luiz Cruls ; cidadãos José de Sá Peixoto, ma-
jor honorario Antonio Victor de Barros Tei-
xeira, ao capitão Dr. Alberto Gastão Sangés;
aos tenentes-coroneis da guarda nacional Hen-
rique Frederico Schirnidt; cidadão Francisco
Augusto de Sá; o capitão honorario Henrique
Blaster, ao cidadão Antonio da Rocha Moura,
Dr. Francisco Manoel das Chagas Doida, te-
nente-coronel da guarda nacional João Ma-
noel da Silva.

De tenente-coronel medico de 2 a classe aos
Drs. Condido Machado da Silveira, Saturnino
de Meirelles e Carlos Borges Monteiro.

De major
Ao majors, da guarda nacional Carlos de

Campos, ao major da força policial de São
Paulo Enéas de Araujo Porto, aos capitães
reformados 'Antonio Gabriel da Silva Bueno,
Henrique Affonso de Araujo Macedo, ao te-
nente lionorario José Corrêa de Moraes, ao
major da guarda nacional Antonio Paulino
de Arruda Botelho ; aos capitães honorarios,
José Manoel da Silva, ao major da guarda
nacional, Joaquim Mariano do Lago, ao te-
nente-coronel da guarda nacional João Al-
berto da Silveira, ao capitão reformado do
exercito Raymundo Antonio Fernandes de
Miranda, ab capitão honorario João Rodri-
gues da Motta Teixeira,p) cidadão José Vieira
de Araujo Peixoto, ao major Alexandre Vieira
Peixoto, ao major de guarda nacional Au-
gusto Keuneeke, aos cidadãos José Maria dos
Santos Carneiro, Frederico Dauner, João Fir-
mo Clodoaldo Pereira da Cunha, Fran-
cisco Andrada Paula Vianna, ao alferes refor-
mado Hermogenes Eloy de Medeiros, aos ma-
jores de guarda nacional Herman() Boungar-
ten e Joaquim José da Silva Fernandes ;

De majores medieos de 3a classe
Aos Drs. João Baptista Soares do Meirelles,

Luiz Felippe Jardim, Alexandre José de
Mello Moraes Filho, Alrnilcar Amorico Ataliba
Fernandes, João Alves Pereira da Silva Filho,
Esperidião Ferreira. Monteiro, Benjamim Par-
giny Mose, Tibursio Adelino de Oliveira e
João Benigno da Silva.

Aos directores de secção da Secretaria das
Relações'Exteriores Lu iz Pedro da Silva Rosa,
João Germano Vieira de Barros, Frederico
Affonso de Carvalho e Luiz Leopoldo Fer-
nandes Pinheiro.
• De capitão :

Aos capitães da guarda nacional Jayme Er-
nesto d&Campos, José Antonio Garcia, Ricar-
do Steigler, Antonio Guedes de Freitas Vas-
concellos, José Marisberger , aos capitães da
policia de S. Paulo, Arthur da Fonseca Osorio,
Claudio Mendes Barbosa, Laurindo José Car-
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loirectoria da Instrueção

Por decretos de 6 de novembro, foram con-
cedidos os seguintes accresei mos de vencimen-
to por effectivo exercicio no magisterio

De 50 °is ao lente da Escola Polytechnica
Dr. Alvaro Joaquim de Oliveira, correspon-
dente a 35 anuas ;

De 5 0/0 ao lente substituto da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro, Dr. Franeisco
de Paula Valladares, correspondente a 10
annos.

—Por outro de 7 de novembro foi nomeado
o Dr. Mareio Filaphicao Nery para o logar de
professor da cadeira de historia natural,
physica e ehimica da Escola Nacional de Bai-
las Artes, attendendo-se ao merecimento e
ás habilitações exhibidas em concurso.

1Linisterio da Fazenda

, Por decreto de 31 de outubro ultimo, foi
nomeado o conferente da 211fandega do estado
de S. Paulo José Bernardino Dias da Silva,
para o Iog,ar de inspector da do estado do
Maranhão.

Por decretos de 8 do corrente:
Foram nomeados, para a Alrandega de

Maceió, estado de Alagôas: •
Conferente, o 1° esscripturario Azarias de

de Carvalho Gama ;
1 0 escripturario, o 2 • dito Manoel Con-

dido Rocha Andrade Filho
2^ dito, o 3° dito Roberto Ferreira Nobre
3' dito, o 4° dito Justino Antonio de Fi-

gueiredo
ditos João Nunes Gonçalves e Joaquim

de Carvalho Ramos.

RECTIFICAÇÃO

Pedro Baptista Monteiro já é 4° escriptii-
rario da Alfandega do.estado da Bahia e não
nomeado por decreto de 31 de outubro ultimo
para esse togar, como por engano saldu pu-
blicado no filaria official de 7 do corrente.

• Ministério da Guerra

Por decretos de 3 do corrente, foram pro-
movidos no batalhão academie° :

A capitães :
Os tenentes Edgard Gordilho, Augusto

Carlos Camisão de Mello, Paulo de Castro La-
rangeiras e José Ignacio da Rocha Wernek,
o 1°, 3° e 4° por actos de distincta bravura ;
e. 2° pelos relevantes serviços prestados á Re-
publica.

A tenentes
Os alferes André Verissimo Reboliços, Al-

varo Porphirio do Andrade Ramos, Flavio
Braule Cardoso e Hermogeneo Pereira de
Queiroz e Silva, por actos do rlistincta bra-
vura, o Norival de Freitas pelos relevantes
Serviços prestados á Republica.

A alferes
O sargento-ajudante Sizinio da Rocha Dias ;

os I ns sargentos João José da Silva, Rogerio
Dutra da Silveira, Arthur Eugeniano Dantas
Barroca, Antonio Mucury Costa e Manoel An-
tonio de Moraes Rego ; os 2' s sargentos Con-
dido José dos Santos e Alfre to Pinto Vieira,
todos por actos de distineta bravura -

- Por decretos de 8 do corrente,foram trans-
feridos na arma de infantaria:

Capitão Liberato Augusto da Silva Ribeiro
ao 28° batalhão .para o 40^ e deste para
aquelle o capitão Joaquim Gonzaga Marques
Porto ;

Capitão Lins Accacio Leyrand do 17° para
o 280 e deste-para aquelle o capitão José Ap-
paricio de Araujo.

Foi transferido para a arma de infantaria.,
a seu pedido, 02° tenente de artilharia Anui-
hal de Almeida e Silva.

reformado no posto de 10 sargento o 2°
sargento do 2° regimento de artilharia José
Rodrigues Salgueiro, em consequencia de fe-
rimento recebido em combate, em Nitheroy,
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neiro, ()legaria Placido Guimarães, Anionid

Baptista da Ltif 4 João Luiz ' de Faria, The--
mistocles Henrique Paraguassú, Benedieto
José Joaquim de Godoy, Pedra Anthioco Be-
nicio ,ao capitão de corpo de bombeiros de S.
Paulo, Manoel Soares Neiva, aos cidadãos João
Corrêa de Moraes, Severiano José Ramos, ao
capitão da guarda nacional, Justiniano Pau-
lino do Arruda Botelho, ao cidadão João
Carlos de Carvalho; ao ex-capitão de volun-
tarios da patria Démetrio Moreira Serra, ao
tenente da guarda nacional Albano Moreira
Serra, ao tenente Herinelindo de Souza Gomes,
aos tenentes honorarios Joaquim de SOUM

Lopes, Wencesláo de Oliveira Bailo e Julio
Pinna Rangel, ao cidadão Francisco Ferraz
de Oliveira, aos capitães do corpo -policial do
Porá Manoel Cordeiro, Geraldo Affonso Car-
doso, José Ascenco Salasar, Severino Ferreira
de Almeida e Solon de Miranda Henrique, ao
cidadão Leoncio Antonio Gurjão, ao tenente
benorario Luiz José Leal, ao cidadão Eduardo
Chartier,ao alferes honorario Joaquim Morei-
ra daiSilva, aos capitães da guarda nacional
Leopoldo Diniz Martins, Luiz Abry, Paulo
Zimmermann, Joaquim Xavier de Oliveira
Camara, aos cidadãos Drs. Petronilho Santa
Cruz de Oliveira, José Ferrão de Gusmão
Lima, José Felicio Buarque de Macedo, João
de Aquino Ribeiro. Euthichio Carlos de Car-
valho Gama, Dr. Antonio Leoca,dio da Rocha
e Silva, aos capitães da guarda nacional
Antonio Vieira de Albuquerque Peixoto,
Leonidio Vieira Peixoto, José de Barros
Vasconoellos , Francisco de Paula Barros
Accioli , Joaquim Gomes de Assurnpção,
José Joaquim de Araujo Lima Rocha, Fran-
cisco Vieira de Albuquerque, José Malta de
Sá, ao tenente honorario Ernilio de Saiad Cars
valho, ao cidadão João Pereira da Silva, ao
engenheiro Alfredo José Nabuco de Araujo
Freitas, aos cidadãos João Borges Ferraz, Joa-
quim Dias da Cunha, aos capitães da. guarda
nacional 3o:é Christo vão de Oliveira.,Gottlieb
Reif, aos tenentes Nicoláo Cautizano, Raul -
Tolentinolde Souza, João de Oliveira Carvalho,
José Condido da Silva, Guido Sechendorf,
Henrique Eulalio Mafra, e ao cidadão José de
Souza Dutra.

De capitão-medico de Velasse
Aos Drs. Antonio da Motta Rezende, Cy-

priano José dos Santos, ,rEpaminondas de
Mello Passos e Francisco José de Santa.
Anna.

Da capitão:
Ao cidadão Manoel Custodio Fernandes do

Nascimento, aos tenentes honorários Alfredo
Ernesto de Souza e Tancredo Clodomiro Ro-
drigues de Vasconcellos

'
 aos capitães do re-

gimento de segurança do Paraná Raymundo
Barbosa de Oliveira Junior e Benjamin Au-
gusto Lago, ao capitão da guarda nacional
Quintino da Conceição Miranda, aos tenentes
honorarios Francisco José Barbosa, Luiz Ao.
cacio de Aauj o Rego,aos cidadãos Antonio Bor-
ges da Fonseca e Gabriel Targiny Moss,
aos" 1" officiaes da secretaria das Relações
Exteriores José Antonio do Espinheiro, José
Alexandrino de Oliveira, Querino Augusto da
Cunha Bastos e Nic)láo Pinto da Silva Valles

De capitão medico do 4° classe, ao Dr. Vir-
gilio Cardoso da Silva.

De capitão pharmaceutico de 3' classe, a0
pharmaceutico Francisco Pereira Lessa e ao
capitão da guarda nacional Eduardo da. Sil-
veira Lobo.

De tenentes:
Aos tenentes da guarda nacional João Leite

Junior, Sebastião Pedroso, José Mariano de
Almeida Junior e José Meirelles, aos tenentes
da policiado S. Paulo, Benedie,to Condido de
Vasconeellos, Manoel. Baptista Ca.perlos, João
Chrysostomo Ferreira, Manoel Antonio da
Silva, Estevão José Figueira do Nascimento,
Joaquim de Souza Raposo, Umbelino Soares
Gonçalves, Manoel Pedreira, Benjamin Ra-
mos de Vellasco Junior, José Antonio de Aze-
vedo, João Antonio da Fonseca Lima, Geraldo
Galdino da Silva Junior, João de Araujo
Lima, Faustino Gregorio Maurell, Francisco
de Salles Peixoto e Leosindo Locio Pires, ao
tenente de bombeiros de S. Paulo Alexandre
Gama, aos cidadãos José Vicente Gurgel do
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Amaral, Antonio Augusto de Araujo Pilho, 1
Francisco Vencesláo Martins e José Alves de
arqueira Casar Filho, aos alferes honorarios
Luiz Jacintho Teixeira Campos e Emilio
Uzeda, ao cidadão João Ignacio do Espirito
Santo, aos tenentes da policia do Pará José i
Raymundo de Brito Meireles e Adolpho Ca-valcanti, aos cidadãos José Maria Meneei, Ma-
noel José Vaz da /11otta,Antcnio Augnstode Pa-dua,FranciscoSoares Palmeira, Arist ides AlvosCasaca, Saturnino de Oliveira Sucupira, Bo-
nifacio Magalhães da Silveira,Migual Saraiva
de Moura, Asarias de Carvalho Gama, Anto-
nio Estanislão de Vasconcelos, Manoel Can-
dido Rocha de Andrade Filho,Ildefonso Vieira
Peixoto, Joaquim Antonio de Moraes. José
Alves de Araujo Rego, Alfredo Wucheres,
Antonio Eápindola Ferreira de Oliveira, An-gelo José da Silva Netto, Evaristo de AssisOliveira, Francisco dos Santos Potury, José
Jacintho de Camerindo, Luiz Vieira de Albu-
querque, aos alferes honorarios Leopoldo Vi-
eira Peixoto, Manoel Clack, Luiz OctavianoCavaicante,Benedicto Jos5 Gomes de Oliveira,
Antonio Alves, Joaquim da Silveira Men-
donça, ao dito da guarda nacional Enrico
Lessa,aos cid idãos Honorio Ximenes do Prado,
Rodolpho Matta, e ao bacharel Fernando deSá Albuquerque, ao cidadão José Joaquim- do Rego Barros, ao alferes honorario Ma-
noel Rogue da Silva, aos cidadãos Fer-
nando Kinder, Troiano Cicero Ferreira
e Henriquo Halita aos 2'a officiaes da
secretaria do exterior Francisco Alves Vieira.
Antonio José de Paula da Fonseca, Miguel
Francisco de Monte Junior, Eugenio Ferraz
de Abreu (archivista), aos amanuenses Ar-
thur Eduardo Raul Brigas, Arino Ferreira
Pinto, Alfredo José Ferreira Baptista, ar-Ws
mundo Nonato Pecegueiro do Amaral, aos al-
feres honorarwe Francisco Emiliano de Oli-
veira, José Adolpho Pereira do Amaranto e
José Maria Corrêa, ao 2' officio.' da contado-
ria da guerra Carlos Pinto Ferraz, ao cicia-
dão João Leite Monteiro de Lacerda, ao ex-
a/unino da Eecola Militar Ernesto Lyrio de
Siqueira, ao tenente do corpo 'policial de
Santa Catharina Euzebio Martins da Rocha,
aos cidadão Julio Fernandea José da Cunha
e Mello e ás praças do Batalhão Academia)
Pedro de Nobrega Sigand, Ernilio Victor do
Lima, Felizardo Barata Ribeiro, Manoel An-
tonio de Moraes Rego, Mario de Paula, Anto-
nio Macuhy Costa, João José da Silva, Con-
dido José dos Santos, Domingos Moitinho Ju-
nior, Luiz Moitinho e Luiz Ferreira de Souza
So'rrinho, todos estes por actos de bravura, e
Condido de Siqueira Campelo; e aos amanu-
enses do secretaria do exterior Joaquim Tal-
riçá Pinheiro Guirnarã,as o Gregorio Peco-
gueira Amaral.

De alferes:
• Ao cidadão Eduardo Mtercelino da Paixão,
'ao ex-sargento do exercito José Alves de
Lima, ao alferes em commissão da guarda
nacional Thomaz Pereira de Albuquerque
Souza, Avelino Lopes de Oliveira, aos alteres
de bombeiros do Estado deS. Paulo Antonio
José Rodrignes Monteiro, aos cidadãos Miguel
Telles de Menezes, Celso Casar da Fonseca,
Mor Brazileiro de Almeida, Thomaz Pimenta'
da Silva, Heitor Guichard, João'Severia,no
Mendes, João Candido Ferreira da Cunha,
Porfirio Tavares da Silva, Anthero Soares de
Carvalho, Anastacio de Andrade Lima, Do-
mingos Quirino Ferreira, Antonio Benedicto
da Sil 9a, João Ayres da Gama, Pedro Lavary,
Norberto Baptista de Agular,Manoel dos San-
tos Martinsjosé Hollanda Cavalcante, Belmiro
José da Silva, Lupercio Augusto Soares de
Souza, João Lucinorio de Oliveira, Arlindo de
Aguiar, Joaquim Roberto das Neves Gaivão,
Jose Machado da Silva e Luiz Gonçalves; aos
cidadãos Frederico da Fontoura, Lima Filho,
Luiz de Almeida Freitas, Domingos Gusmão
de Azevedo Fernandes, ao ex-sargento do
exercito Pedro Bueno, aos cidadãos Antonio
Fernandes Mendes, João Guimarães, José do
Souza Brandão. Antonio Cavalcanti de Gusmão
Lyra.,Ermelindo Vieira de Barros, José Gomes
ria Cantuaria, Domingos Austriliano Mafra,
Parlino Condido da Silva Jucá, Francisco de

jo Caldas, Felialoro Caya, Manoel Berri-

gala Camarão, José Corrêa da Silva, Manoel
José de Moura Junior, Fructuoto José Gotnes
Callaç-a, Francisco Carlos Dias Medronha, Mo.
desto Goulart da Fonte Cavalcante, Antonio
Ribeiro de Campos, bacharel João de Carva-
lho Soares Brandão, Herminio José de Aze-
vedo Pedra, Bento Luiz de Carvalho, Inno-
cencio Lows de Mendonça, Porfirio de Castro
Vallim, Nelson Fortuna, Joaquim Francisco
do Amaral e Mello e. José Bonifario do Amaral
e Mello, ao sargento do batalhão academie°
Mario Barbosa, aos cidadãos Pedro Baptista
da Silva, Sair ael Dutton e Carlos Augusto
Telles e ao porteiro da secretaria do exterior
José Soares Pereira.

De alferes:
Aos cidadãos, Pedro Celestino da Silva San-

tiago e João do Figueiredo Porto, ao sargento
do Bst tlhão Academie°, Mario Barbosa, ao
20 sargento do batalhão 23 de novembro Ro-
dolpho José da Costa, aos cidadãos Fausto Au-
gusto dos Reis, Henrique Constando Bennawi,
Alberto Felix Moreira Machado, Anisio Maci-
eira de Castro Peixoto, Luiz Pedreira do
Amaral Gurgel, José Antonio do Abreu Fi-
alho, Francisco Solano Garcia Ribeiro, Felix
de Sá Nogueira, Manoel Bezerra Cavalcanti,
Francisco José Saraiva, ao alferes da guarda
nacional Mario Augusto Xavier de Brito, á
ex-praça do batalhão tiradentes Manoel Ger-
valo dos Santos, aos cidadãos Alfredo Pimen-
ta' Pereira, Francisco Pereira de Lacerda, Au-
gusto Viriato da Cunha e Alfredo Dutra Ma-
cedo.

Ficam sem effeito os decretos de 6 em que
foram concedi das honras de postos a Luiz
José de Carvalho e Joaquim Fernandos de
Lima Martins este de capitão e aquele de te-
nente-coronel.

RECTIFICAÇXO

Ao cidadão Menandro Perry, foram conce-
didas as honras do posto do coronel e não de
tenente-coronel como foi publicado.

Chama-se Euzebio de Siqueira Queiroz e
não Euzebio de Siqueira, o cidadão a quem,
por decreto de 6, foram concedIdas as honras
de insjor.

Ao tenente coronel honorario Francisco da
Costa Pinho, foram concedidas as honras de
coronel e não de major como sahlu publi-
cado.

Chama-se José Luiz Nery da Silva e não
José Luiz Ny da Silva o cidadão a quem,por
decreto de 6, foram concedidas as honras de
major.

Chama-se Emilio do Almeida Campos e não
Emílio de Miranda Campos o cidadão a quem
foram concedidas as honras do posto de al-
feres.

Chama-se Aurelio Apparicio Soares e não
Aine l io Apparicio soares o cidadão a quem.
por decreto de 3, foram concedidas as honras
de canEão.

Chama-se Herculino Napoleão de Mello e
não Herculano Napoleã'o de Mello, o cidadão
a quem, por decreto de 6, foram concedidas as
honras de alferes.

Chama-se José Claudio da Silva e não
Claudio José da Silva, como sahin no Diario
Official de 8 do corrente, o cidadão a quem
foram concedidas as honras de major.

As honras de posto conferidas ao cidadão
Antonio sntunes Ribss, são no posto de co-
ronel e não de tenente-coronel como foi pu-
blicado.

Ao engenheiro João Chrockatt de Sá Pe-
reira de Castro, foram concedidas as honras
de tenente-coronel e não as de major corro
sabia publicado.

Ao major da guarda nacional Ernesto Dlniz
do Amaral, foram concedidas as honras de
igual posto.

Chama-se Zeferino Martins dos Santos e
não Zeferino dos S tntos como sahiu no Diario
O ffigal de 8 do corrente, o cidadão a quem se
concederam as honras de alferes do exercito.

Chama-se Sebastião Muniz Basilio Pyrrho
e não Sebastião Muniz Basilio Pinto o cidadão
a quem foram concedidas as honras de tenen-
te-coronel por decreto de 6 do corrente.

ifovembro (1894)

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 6 do corrente, foi nomeado
o engenheiro Leopoldo da Rocha Barros para
o cargo de contador gorai da Repartição
Geral dos Telegraphos, com os vencimentos
que lhe competir.

SECRETARIAS DE ESTADO

Siiniste.rio da Justiça o Negocio:3
Interiores

Directoria da Justiça
Por portaria de 8 do corrente prorogou-se

por dous mezes com ordenado, na forma da
lei, a licença em cujo goso se acha o ama-
nuense da secretaria da arte de Appellagão
Antonio do Amaral Vergueiro, para tratar
de sua saule.

- -
Requerimento despachado

Dia. 7 de novembro de 1894

Francisconeisco Antonio da Costa Braga. — /nde-
ferido.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portaria de 7 do corrente, foi exone-
rado a seu pedido o major Carlos Theodoro
Games Guimarães do cargo de escrivão da de-
legacia da 15° circumscripção, sendo nomeado
para substituil-o o cidadão capitão João Ba-
ptista Fernandes da Souza.

—Por outras de 8 do corrente:
Foram exonerados a seu pedido:
O Dr. Fernando Francisco da Costa Ferraz,

do cargo de I° supplente do delegado da
14° circumscripçõo;

O 3, supplente do delegado da 1 l a circums
scripção urbana, o cidadao Francisco Ferreira
da Silva Machados

—Foram nomeados inspectores da 2° e IOs
secções da 10 1 circumscripção urbana, os ci-
dadãos José Martini Vianna e Alfredo José
Tavares.

- -
Directoria do Int3rior

Expediente de 7 de novembro de 1894
Declarou-se:
Ao Ministerio das Re/ações Exteriores,para

os fins convenientes, que na secretaria de
Estado da justiça e negocios interiores foi
recebido o officio de 9 de outubro findo, coai
o qual o consul brazileiro em Malta tranernit-
tiu uma notificação do respectivo governo
concernente ás restrioções impostas ás proce-
dencia,s dos portos da Turquia da Mia no
mar Negro e da Turquia da Europa .—Rernet-
teu-se o impresso ao inspector geral de sande
dos portos.

Ao director geral da Assistericias Medico.
Legal de Alionados, em referencia ao officio
de 8 de outubro ultimo e' em addita,mento ao
aviso de 5 de julho anterior que, segundo
conamunica o Ministerio da industria, Viação
e Obras Publicas, foi aposentado em 26 dê
julho de 1892 o praticante da Directoria Geral
dos Correios, que se acha recolhido no Hos-
picio Nacional e de quem trata aquele
aviso.

Dia 8
Foram naturalisados os subditos poatugue-

zes Antonio Fernandes Costeira e Antonio de
Almeida, residentes,_o_p_rimeiro no estado do
Pará e o segundo nesta capital.

INSTITUTO saauTartio FEDERAL

Communicou-se ao Sr. general J. V. Leite
de Castro que, accedendo ao convite dirigido
ás repartições dependentes do Ministerio da,
Justiça e Negocios Interiores, resolveu este
instituto tomar parte nos festejos que vão se
realisar nesta cidade por °ocasião da inaugu-
ração da estatua do General Ozorio e para
esse fim ficou designada uma commissão com-
posta dos Drs. Luiz Antonio da Silva Santos,
Francisco Fajardo e José Luiz Sayão de Be-
!Uca Carvalho,
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Directoria da Instrucçao
•

Por portaria de 6 de novembro corrente
foi concedida ao bacharel Francisco Bliering
a exoneração que pediu do legar de lente
substituto do curso geral da Escola Polyte-
chnica. •

Por portarias de 7 do corrente:
Foram nomeados lentes substitutos interi-

nos da Escola de Minas, os engenheiros de
minas: João Julio Proença, da 2 s secção; Al-
berto Augusto de Magalhães, da ea secção.

Foi exonerado, a seu pedido, o enge-
nheiro de minas Clorindo Burnier Pessoa de
Mello do togar de lente substituto interino
da 4 sução da mesma escola.

Ministerio das Relações Exteriores
O Sr. Vice-Presidente da Republica recebeu

hontem, a 1 hora da tarde, no Palacio do Go-
verno, em audiencia publica de apresentação,
a que assistiu o Ministerio, o Sr. D. Javier
Vial Solar; Enviado Extraordinario o Minis-
tro Plenipotenciario da Republica do Chile, o
qual pronunciou o discurso seguinte:

Exm. Sr. — Tenho a honra de depor em
vossas mãos a carta autograplia do Exm. Sr.
Presidente da Republica do Chile, que me
acredita no caracter de Enviado Extraordina-
rio e Ministro Plenipotenciario junto do go-
verno dos Estados Unidos do Brazil.

A tradiccional amisade que tem sempre
unido os dons palma e a fôrma cordialissima
porque ambas as chancelarias teem inter-
pretado em todas as occasiões aquele nobre
sentimento, fazem-me esperar, Exm. Sr.,
que, com o auxilio de vossa benevolencia,
ma será facil o cumprimento da missão que
me foi confiada pelo meu governo.

Em nome do povo e do governo do Chile,
faço votos, Exm. Sr., pela prosperidade da
Nação Brazileira o pela felicidade pessoal de
V. Ex.

O Sr. Vice-Presidente da Republica re-
spondeu:

Sr. Ministro— Recebo com prazer a carta
pela qual S. Ex. o Sr. Presidente da Repu-
blica do Chile, vos acredita junto ao governo
dos Estados Unidos do Brasil no caracter de
Enviado Extraordinario e Ministro Plenipo-
tenciario.

O Chile e o Brazil toem sido sempre ami-
gos, como bom recordaes, e felizmente nada
impede que assim continuem. Podeis contar
Com o concurso do Governo Brazileiro para
que essa amizade se mantenha e forti-
fique.

E' com o maior reconhecimento, que retri-
buo em meu nome e no do Brazil 03 votos que
fazem o governo e o povo chileno pela pro-
speridade da nação brasileira e pela minha
felicidade pessoal.

Ministerio da Fazenda
•
For titulo de 8 do corrente, foram nomea-

dos João da Cruz Monteiro para o logar de
oficial da Caixa Economica do estado do
Piauhy e o 2' escripturario da extincta the-
souraria de fazenda, do estado do Maranhão,
Miguel de Souza Marques, para o logar, em
commissão, de oficial da Caixa Economica do
estado do Maranhão.

Por portaria da mesma data, foram con-
cedidos, sessenta dias de licença aos confe-
rentes da Alfandega, de Santos, estado de
S. Paulo, José Joaquim de Miranda e bacharel
Manfredo Barata de Almeida e tres mezes ao

escripturario da Alfand ega do estado do
para Antonio Carneiro da Gama Malcher,
todos com vencimento na fórma da lei e para
tratamento de sande onde lhes convier.

—Por titulo dei do corrente mez,foi nomea-
do o 20 escripturario da Alfandega da cidade
de Uruguayana,estado do Rio Grande do Sul,
José Sizenando da Costa Torres para o lo-
gar de porteiro da Alfandega da cidade do
Rio Grande no mesmo estado.

FISCALIZAÇÃO DAS ALFÂNDEGAS

Rectificação

No :Mario Officiai n. 300, no titilo, leia-se--
Alfandegaede Porto Alegre—em vez de—Al-
Linde& do Rio Grande.

No Diario °Oleia n. 301, no titulo, leia-se
—Como praticavam-se a3 fraudes—em vez de
—Como praticam-se as fraudes.

Ministerio da Marinha

Por portsria de 8 de novembro de 1894, foi
nomeado o cornmissario de 2a classe capitão-
tenente Julio Machado de Oliveira para exer-
cer o loga.r de chefe da flotilha do Alto Uru-
guay.

Por aviso de 8 do corrente, foi nomeado
guardião; extra.numerario o ex-marinheiro
André Avelino.

.Requerimentos despachados

José Basson Junior.—Requeira certidão do
termo de exame que fez no Arsenal da Ma-
rinha de Pernambuco e bem assira nova carta
de machinista.

Rodrigo Pinto Navarro de Andrade.—Junte
documentos de approvação dos preparatorios
exigidos pelo regulamento da Escola Naval e
mais requisitos do mesmo regulamento afim
de matricular seu filho na mesma escola.

Benedicto Mariano da Silva.—Complete o
sello.

Antonio José Travassos.-1dem.
Alfredo Tancredo da Silva Maia Torres.—

Nada ha que deferir.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 7 do corrente, foi nomeado

João Balthazar da Silveira, bibliothecirio da
escola militar desta capital.

Requerimentos despachados

Luiz Barbosa Cabral.— Não ha vaga.
Luiz Roszange. — Está preenchido o Jogar

solicitado belo supplicante.
Alferes Olympio Pinto do Araujo Rabelo.

— Apresente certidão de idade e de vaccina e
attestado de pobreza.

Ministerio da Industria, Viaçã,o e
Obras Publicas

Directoria Geral da Indu.stria

Ministerio da Industria, Viação e Obraa
Publicas—Directoria Geral de Viação-2s sec-
ção—N. 169—Rio de Janeiro, 8 do novembro
de 1894.	 •

Existindo á venda estampilhas do-valor de
20 reis, o tendo sido declarado pelo Ministerio
da Fazenda ás repartições fiscaes que da ora
avante deve ser exigido o pagamento do Sele; -
addicional que estava sendo dispensado por
falta das estampilhas acima citadas, chamo
a vossa attenção para que seja exigido por
essa repartição o pagamento do sello de
que se trata nos doer:mentos que por ella
transitatarera.

Sande e fraternidade.—Bibiano Sergio Ma:
cedo da Fontoura Costallat.—Ao Sr. inspector
geral das Estradas de Ferro.

Requerimentos despachados

Dia 7 de novembro de 1194

Major Constantino Pereira da Cruz Magas
lhães, concosionario do abastecimento de agua.
potavel á cidade de Macau, no estado do Rio
Grande do Norte, pedinflo a entrega da verba
contemplada no orçamento vigente, para au-
xiliar aquelle serviço.—A verba detinada
vigente lei de orçamento só póde ser reclama"-
pelo governo estadoal que approvou o con-
tracto celebrado com o supplicante para o
serviço de que se trata.

Companhia Brazileira Torrens submetten-
dO á approvação os 'estudos e planos das
obras de melhoramento do porto da Victoria.
—Resolvendo rda approvar os estudos feitos,
deve a companhia, de conformidade com a
clausula 12e do seu contracto, apresentar no-
vos estudos e planos, de accordo com as altas
rações que lhe serão indicadas pela inspecto-
ria do 4' districto dos portos maritimos.

Dia 8 de novembro de 1895
D. Julio, Maciel Virães, solicitando os favo-

res do montepio, pelo falecimento de seu ma-
rido João Antonio Lourenço Virdes, agente de
2' classe da Estrada de Ferro Central de Per-
nambuco, occorrido em 15 de setembro deste
a.nno.—Deferido.

INTENDERIA UNI CIPA.L
Prefeitura do Diatrieto

Wederal
Directoria do Interior e Estatistica

1 2 moa°
Expediente de 8 de novembro de 1896f

Oficio (circular) a todos os directores dag
repartições municipaes, de ordem do pre-
feito, afim de que todos os serventes se apre-
sentem diariamente, desde esta data até o
dia 15 (inclusive), ao porteiro da Prefeitura,
para objecto de serviço.

--
2a sEcçio

Requerimentos despachados
Dia 8 de novembro de 1894

Belmiro Antonio Rodrigues, José de Carva-
lho Assumpção, José Luiz Pereira Vianna e .
Salvador Acris.—Deferidos.

João Jacintho.—Satisfaça a indicação da Di-
rectoria do Interior.

Sab-diractoria do Patrimonio
sacçlo

Requerimentos despachados
Dia 7 de novembro de 1894

José Joaquim asgueia Petropolis, Eduardo
de Andrade Pinto e outro, Rita Costa Thai-
philo Ottoni, Manoel da Silveira da Rosa,
João Antonio Estavas Coimbra, Joaquim Go-
mes Ferreira, Antonio Francisco Pereira, Ca-
rolina Gomes de Oliveira Tamego, Alberto
Pedro Segond, tenente Aristides Augusto Vil.
Ias Boas, Anna, dos Anjos da. Silva Colares
Vieira, seu marido e outros., pedindo cartas
de ttforainento.—Deferidos.

• Por portarias de 8 corrente, foram exone-
rados:

A seu pedido, o amanuense da Repartição
Geral dos Correios Feliciano José de Almeida
Junior e nomeado para o referido cargo, o
cidadão Antonio Jorge de Brito, com os ven-
cimentos que lhe competirem.

O 1 3 tenente Augusto Frederico Monteiro
da Silva, capitão do porto do estado do Espi-
rito Santo para, em commissão com dous
membros de sua escolha, examinar os vapores
pertencentes á Companhia do Navegação do
Maranhão.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blica—Directoria Geral de Viação-2 a secção—
N. 170.—Rio de Janeiro 8 de novembro de
1894.

Em solução ao vosso officio n. 740, de 24 de
outubro ultimo, autoriso-vos, á vista do re-
sultado da vistoria a que se procedeu, para
que façais intimar a Companhia Brasil
Great Southeru Railway a cumprir, no prazo
de 4 dias, as determinações do fiscal da Estra-
da de Ferro de Quarahira a Itaquy relativas á
ponte em construcçao sobre o rio Imbaha, sob ,
pena de ser feita a obra administrativamente, g
por conta da companhia.

Sande e fraternidade. —Eibiano Sergio Ma.!
cedo da Fontoura Costallat.— Ao inspector 1
geral de estradas de ferro.
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Directoria' de Obras e Viaçao
1 3 sEcçÃo

Requerimentos despachados
Alexandre Spelty.—Indeferido.
Manoel Pereira Ribeiro.—Idem.

2a sEcçÃo
Requerimentos despachados

Dia 7
Luiz José de Sant'Anna, pedindo para

lagear com pedra plastica a frente de seu
predio á rua de S. Januario n. 57.— Inde-
ferido.

Dr. Rodrigo de Orei & Spongaro Oswaldo,
empreiteiros das obras do novo dum do Bata-
fogo. pedindo para construir um cães provi
guio em frente á rua D. Carlota.— Deferido
nos termos da informação.

Carlos Francisco Claudio, pedindo para
eatabelecer um botequim no interior do jardim
da praça da Republica, durante os festejos
do dia 10 a 15.—Indeferido.

Dia 8
Francisco Antonio Maria Esberard, pedindo

prarogação da licença para aterrar os ter-
renos de marinha de sua propriedade, sitos
na praia de S. Christovão. — Deferido ira
termos da informação.

Directoria da Instrucção
Expediente de O de novenzbro de 1891

Officio ao Sr. Dr. director geral da fa-
zenda municipal pedindo pagamento a Fre-
derico Carlos da Costa Brito, da quantia de
/ :000$ por conta da verba—Acquisição e re-
paros de mobilia escolar, livros, mappas,
etc.

Dia 7
Ao Sr. Dr. director geral da fazenda mu-

nicipal pedindo para que se pague a Antonio
Martins da Silva & Comp., a quantia de

!122$500e a Tavares & Comp. ,a de 1:267$500,
por conta da verba acima referida, e ao al-
inoxarife desta directoria geral, a quantia de
62$480 por conta da verba — Expediente das
escolas.

Dia 8
Ao Sr. Dr. prefeito, informando o reque-

rimento do professor primaria do l o gra.° João
José Rodrigues Vieira que pede publicação
de um trabalho de sua lavra.

— Ao Sr, Pr. director geral da fazenda
municipal :

Sobre o exercicio do inspector escolar inte-
rino do 8° districto, Dr. João das Chagas
Rosa ;

Pedindo para que se pague á empraza do
O Paiz a quantia de 86$800, por conta da
verba— Publicações, moveis e eventuaca.

Apresentando a folha de transporte dos
inspectores escolares, correspondente ao raez
de outubro findo.

ROO JUDICIARIA
Ce•rite de Appellação

BESS -A.0 DA. CÂMARA. CIVIL EM 8 DE NO-
VEMBRO DE 1894

Presid,encia do Sr. desembargador Rodrignes,
Secretario, o Sr. Dr. Espozel

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ri-
beiro de Almeida, Lima Santos e Gonçalves
de Carvalho.

JULGAMENTOS
Appellação conanzercial

N. 567— AppelIante, o engenheiro Jaein-
tho Machado Bittencourt ; appellado, o en-
genheiro Libanio Lima.— Deram provimento
a appellação para, reformando o accordão
appellai0, julgar o autor earecedor da acção,
u nanímemente.

Appellação civel
N. 728 — Appellante, o Conselho do Tri-

bunal Civil e Criminal ; appellados, José da
Silva Araujo e Maria da Silva Araujo.—
Confirm aram o accordão appellado, unani-
memente.

RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 7 de
novembro de 1894 	 2.034:425$200

Idem do dia 8 (até ás 3 hs.). 509:150$550

2. 543:575$750
Em igual periodo de 1893... 1.674.700$'754
11( as /1 DE RENDAS DO ESPADO DO RIO DE JANEIRO

NA. CAPITAL FEDERAL
Rendimento do dia 8 de no-

vembro de 1894
Idem dos dias 1 a

NOTICIÁRIO
Tele wra mnras-0 Sr.ministro da fa-

zenda recebeu o seguinte:
BELEM, 8—A rendapropria.mente dita da Al-

fandega de Manáos em outubro ultimo, foi de
314:799$772, mais 75:491$513 do que em
Igual mez do anno passado.

—Ao Sr. ministro do interior foi dirigido o
seguinte:

Rogamos a V. Ex. digne-se de transmitir
pela imprensa á colonia cearense residente
nossa capital asnossas cordiaes felicitações pela
inauguração da estação telegra.phica desta
villa.Nossas saudações.—Francisco Raymundo
da Silveira Ramos, inter] den te . ..lacintho
Oliveira, presidente da camara. —Manoel Jósd
Pinto, juiz substituto.—João de Oliveira Ra-

w, delegado,
Tribunal de 'Contas —Este tri-

bunal mandou registrar hontem as despezas
seguintes:

M nis tarjo da Fazenda — Oficias :
Do Dr. administrador da Imprensa Na-

cional, n. 689, de 25 de outubro, 12 contas
do material e objectos de expediente forne-
cidos por diversos, para a mesma repartição,
na importancia de 18:151$084;

Do inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro, n. 731, de 30 do outubro, com seis
contas, na importando. de 3:478$293, de ma-
terial fornecido por diversos para as capa-
tazias e barcas de vigia ;

Do Dr. director do Laboratorio Nacional de
Analyses, ri. 476, de I do corrente, com a
folha dos serventes, relativa ao mez findo,
217$741.

— Folha das despeza,s miadas do Tribunal
de Contas , feitas pelo porteiro do Thesouro
Fe:tarai, 7,1$600.

Ministerio da Justiça e NegOCiOs Interiores
—Solicitadas por avisos as. 3963, 3979, 4045,
4047, 4056, 4058, 4084 e 4067, de 26 e 27 de
outubro, 5 e7 de novembro: Vencimentos das
praças do Corpo de Bombeiros, 48:306$151
salarios dos serventes do Pedagogium,

12$362 •' vencimento do ajudante do machi-
nista d a Bibliotheea Nacional, 110$ '• forneci-
mentos feitos á Casa de Correcção, 12:154246;
trabalhos feitos na Imprensa Nacional para a
Faculdade de Medicina do Rio, 317$; despezas
miadas da secretaria da justiça, 217$740 ; sa-
larios dos serventes da Escola Polytechniea e
transportes aos que aeempanham OS eXerci-
cios pratieos, 1:168$654 ; soldo das praças
reformadas do Corpo de Bombeiros, 35e267.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas—Solicitadas por avisos as. 1810, 1811,
1820 e 1823, de 7 e 8 do corrente: Vencimen-
tos do pessoal empregado nos serviços concer-
nentes ao abastecimento danam, 32:627$841;
iem nos eneamentos geraes idem, 11:810$725;
idem da Estrada de Ferro do Rio do Ouro,
29:138$13a ; idem no melhoramento da Es-
trada da Pavuna, 4;034$250.

— Relatsdos pelo repagsentante do Minis-
terio Publico:

Titulas de meio-soldo de 30$600 mensaes e
pensão de montepio de 45$, também mensaes,
sujeita á contribuisao de 1$500,em benifieio de

Ama bilia de Mesquita Cardoso, viuva do
alferes do exercito João Ivlaximo Cardoso, tal-
tecido no dia I de março ultimo —Registrou-
øe a despem, de 756000.

De aposentadorias:
Dos juizes do Supremo Tribunal Federal,

João José de Andrade Pinto e Ovidio Fer-
nandes Trigo de Loureiro, com o vencimento
integral de 18:000$ annuaes cada um, de con-
formidade com os decretos de 29 de setembro
e 8 de outubro ultimo.—Registrou-se a des-
peza de 4:112$903 em relação áquelle e de
4:500$ em relação ao outro;

Do inspector da Alfandega da Capital Fe-
deral, Adolpho Fortunato Hasselmann, com o
vencimento integral correspondenteao tempo
de serviço, na importancia de 12:629$333, em
virtude do decreto de 16 de agosto ultimo.—
Registrou-se a despesa de 4:544274 ;

Do 1° official da Contadoria Geral da Guerra,
Carlos Augusto Rodrigues de Oliveira, com o
vencimento amurai de 3:728$222, por contar
mais de 36 annos de serviço publico, e de
conformidade com o decreto de 9 de agosto
ultimo.—Registrou-se a despesa de 1 :473$238;

Do director engenheiro chefe da Estrada de
Ferro de Baturité, Diogo Ferreira de Almeida,
com o vencimento annual de 10:000$, por
contar cerca de 31 annos de serviço, e de
conformidade com o decreto de 31 de
agosto ultimo.— Registrou-sq a despeza de
2:861$109

Do I° oficial da Secretaria da Industria,
Viação e Obras Publicas, Francisco José dos
Santos Rodrigues, com o vencimento anuual
de 4:050$6.66, por contar mais de 34 annos de
serviço, confarme o decreto de 25 de
junho ultimo.— Registrou-se a despem de
2:047$833;

Do conductor de 2' classe da Estrada de
Ferro Central do Brasil, Joaquim Antonio
Olympio do Moraes, com o vencimento an-
nual de 1:692$288, deconformidade com o de-
creto de 27 de junho ultimo. —Registrou-se a
despesa de 864$947.

Do telegraphista chefe,da Repartição Geral
dos Telegraphos Manoel Joaquim Barbosa,
com o vencimento annual de 4:000$ em vir-
tude do decreto de 30 de junho ultimo.—Re-
gistrou-se a despesa de 2:000$030.

Reformas dos guardas da Alfandega do Rio
de Janeiro, Joaquim Pinto de Castro e Anto-
nio Caetano da Silva Santos com o soldo por
inteiro na importaria:a de 1:040$ annualmente
a cada um, em virtude dos decretos de 20 de
junho e 14 de agosto ultimos.— Registrou-se
a despeza de 388$599 em relação ao primeiro
e de 551$773 em relação ao segundo.

Pagadoria do "Tin3souro—pa-
gam-se hoje as folhas do pessoal do Corpo de
Bombeiros.

Vacuidade de Medicina do
rtio de Janeiro—Hoje ao meio-dia,
reune-se a congregação desta faculdade, ofim
de se proceder á prova oral de concurso ao
logar de lente substituto da 12 a nação.

Correio — Esta repartição expedirá
!laje malas pelos seguintes paquetes :

Pelo Lessell, para Nova York, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, cartas para
exterior até ás 2, objectas para registrar até
á lidem.

Pelo Itapoan, para Victoria, Bahla,Estancia,
Maceió e Pernambuco, recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
até ás 8 idem.

Pelo Villa de S. Nicolas, para Bahia e
/lavre, recebendo impressos até ás 8 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 8 %;
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 9 idem.

Pelo Werdsarth, para Santos, recebendq
Impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até as 94, ditas com porto
duplo até ás 10 idem.

pelo Las Palmas, para S. Vicente, Genova
e Napoles, recebendo impressos até ás 11 ho-
ras da manhã, cartas para o exterior até
ás 12, *actos para registrar até ás 11 idem.

Pelo (seoarbo, para Santos, recebendo Una
pressos até ás 8 horas da manhã, cartas mrli
o interior até as 8 a, ditas com porte finem
até as 9 idem,	 -

21:243$834
181:915%69
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Pelo Amo, para Santos, Montevideo e -
Buenos Ayres, levando malas para Matto
Grosso e Paraguay, , recebendo impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o interior
até 1 1/2, ditas com porto duplo e para o ex-
terior até ás 2, objectes para registrar até
á lidem.

Pelo Graf Dismarck, para Santos, rece-
bendo impressos até • ás 4 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 4 %, ditas com
porte duplo até ás 5 idem.

— Amanhã :
Pelo Olinda, para Victoria e mais portos do

norte até Manás, recebendo impressos até
ás 7 horas da manhã, cartas para o interior,
ate ás 7!S, ditas com porte duplo até ás 8,
objectos para registrar até ás G da tarde de
hoje,

Pelo Corityba, para Bahia, Lisboa e Ham-
burgo, recebendo impressos até ás 8 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 8 'á,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 6, objectes para registrar até ás da tarde
de hoje.

Pelo Rio Grande, para Santos e mais portos
do sul até Montevidéo, recebendo impressos
até ás 9 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 9t, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 10, objectes para

registrar até ás 6 da tarde de hoje.
Pelo Pagai, para Imbetiba, Victoria e Ara-

cajú, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até 9 ditas
com porte duplo até ás 10, objectes para
registrar até ás 6 da tarde do hoje.

EDITAES E _AVISOS
Corte de A.ppollaf,Ao

Faço publico que as appellações colmar-
eiaes n. 639, appellassto dommendador Luiz
de Sexas Corrêa, appellada a Companhia
Geral de Estradas do Ferro no Brazil,
liquidação ; n. 613, appellante Pedro Graci
appellado o Banco de Credito Universal, em
liquidação, por seus syndieos ; n. 606, ap-
pellante a Companhia Grande Hotel em Pa-
quota, por seu director gerente, appellado
Lourenço José Barbosa, cessionario de Adriano
Julio dos Santos Nogueira; e a civel 11. 712,
appellante Manoel Gonçalves Biar, appellados
Raphael Ferreira da Silva o sua mulher,
acham-se com dia, devendo o julgamento ter
Jogar na sessão na Camara, Civil do dia 12
do corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Certa de Appellação, 8 de
novembro de 1891. — O secretario, Joaquim
Maria dos Anjos Espoul,

--
scola, Normal

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico
que, durante o periodo de 16 a 30 do cor-
rente, se achará aberta na secretaria desta
escola a inscripção para os exames que se
realizarão nos primeiros dias de dezembro
proximo vindouro, na fôrma do regula monto
em vigor.

Capital Federal, 7 de novembro de 1804.—
0 secretario, Arfonso Augusto Costa.	 (.

Escola de Minas
INSCRIPÇÃO

' De ordem do Sr. Dr. director da escola de
minas, faço constar que até ao dia 5 de feve-
reiro do proximo anno de 1895, estará aberta
nesta directoria, a inseripção para o provi-
mento definitivo do logar de lente substituto
da primeira secção (regulamento de 18 de
setembro de 1893.)	 -

Só serão admittidos os candi latos que sa-
tisfizerem as disposições dos arts. 66, 67, 68,
71, 72 e 73 do codigo com= as instituições
do ensino superior, approva,do pelo decreto
n. 1159 de 3 ds dazembro de 1892.

Secretaria da escola de minas, 6 de outu-
bro de 1894,-0 secretario, Jou Viewr do
gagalhães Gomes,

Museu Nacional
Não tendo comparecido á primeira prova

do concurso ao logar de director da secção de
botanica do Museu Nacional, os candidatos
inscriptos ao alludido concurso, se acha no-
vamente aberta, na secretaria desta repar-
tição, por espaço de quatro mezes, a contar
desta data, a inscripção ao mesmo concurso.

São requisitos necessarios á admissão ao
concurso:

-1 s, a qualidade de cidadão brazileiro ; •
. 20 , capacidade profissional provada por ti-

tolos scientificos dos estabelecimentos de en-
sino superior ou de academias ou institutos.
scientifiebs estrangeiros, devidamente reco-
nhecidoa ;	 .

3% moralidade provada por folha corrida.
A prova escripta constará de um ponto ti-

rado á sorte e durará tres horas. _
A exposição oral será publica, durará uma

hora e constará de um assumpto importante
sobrá qualquer das matarias comprehendidas
na respectiva secção, e tirada á sorte com
duas horas de antecedencia.

As provas praticas serão feitas de confor-
midade cora- as disposições estabelecidas nos
programmas especiaes.

-Directoria Geral do Museu Nacional, 28 de
julho de 1894. — O director-geral interino,
Dr. Domingos Freire.

—
Conselho lEconomico do Ar-

senal do Marinha da Capital
Federal

• CONCURRENCIA

Grupos n.S. 5, 10 e 13 — (Vidraria, carvao e
bombas e artigos para machinas)

• -
De ordem do Sr. contra-almirante in-

spoctor deste arsenal, presidente do conselho
economia°, faço publico que, no dia 17 do
corrente, ás 11 horas da manhã, serão rece-
bidas e abertas na casado residencia do mesmo
Sr. inspector, onde, para esse fim, se deve
reunir o citado conselho, propostas para o
fornecimento ao referido arsenal, durante o
exercicio do 1895, dos artigos constantes do
grupos acima mencionados. -

Os concurrentes devem satisfazer todas
as exigencias do titulo VI, capitulo unico,
art. 176 • do regulamento annexo ao decreto
n. 745, de 12 de setembro de 1890, a saber:

Art. 170. São deveres do proponente:
a 1." Encher, com os preços por extenso e

em algarismo, a proposta impressa que lhe
será fornecida pelo secretario do arsenal, a
qual datará e_ assignará, para ser apresen-
tada ao Conselho Economia°,

a 2. 0 Entregar pessoalmente, ou por -seu le.
gitimo representante, ao conselho economico,
no Jogar, dia e hora annunciados, não só as
suas propostas como as amostras correspon-
dentes . -

a 3.° Exbibir, no acto da entrega da pro-
posta, além da certidão do respectivo con-
tracto social, quando oh for firma indivi-
dual, os 'documentos que provem ser nego-
ciante matriculado e haver pago o Imposto
da casa , cornmercial, relativo ao ultimo se-
mestre. 'Esses documentos lhes serão resti-
toldos antes de proceder-se á leitura das re-
spectivas propostas.

a 4.° São dispensados da apresentação da
matricula na Junta Commercial, as fabricas e
estabelecimentos industria,es Republica, e
terão estes e aquellas a preferencia sobre os
outros cones:ri-entes, em igualdade de con-
dições e circumstancias devidamente pro-
vadaa.	 •

Ficam butrosim prevenidos de que, aquelles
cujas propostas forem preferidas, serão obri-
gados a fornecer tam bem ao Commissariado
Geral da-Armada os artigos de seus contractos
p ira supprimento do arsenal, pelos preços
estipulados nos citados contractos.

Para mais esclarecimentos dirijam-se a esta
repartição.

S cretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal, 8 de novembro de
189-1.—No impedimento do secretario, o offi-
cio.", Francisco C. da Silva Caldas, 	 (.

Ministorio da Marinha
De ordem cio Sr. contra-almirante ministros

da marinha, convido a comparecer, incontis'
nenti, aos trabalhos desta secretaria o (lira-.
ator de secção Ignacio Apparicio Soares -, sob-
as penas da lei.

Secretaria de Estado dos Negocies ala Mari-
nha, 8 de novembro de 1894.-0 director ge-
ral, Augusto Josd Teixeira de Freitas.

DIRECTORIA. DE FAZENDA.

Pagam-se hoje as seguintes folhas :
Professores do l s grão (50 , 61 , 8°, 10' e 11 0 -

districto), pessoal da Assistencia. Publica,
Asylo da Mendicidade, guardas das freguezias
de Sant'Anna,Sa,nto Antonio,S. José,Inhatima, •
e ilha do Governador.

secção de Fazenda Municipal, 9 de no-
vembro de 1894.—O 1 1 eseripturario, Jos()
Augusto de Godog.

•n•••n•

7Peoreitura do 'District°
Federal

SUB-DIRECTORIA. DO PATRIMONIO

Da ordem do Sr. sub-director faço publico,
para conhecimento dos interessados, que o
Sr. Rodrigo Venancio da Rocha Vianna re
queres' titulos de aforamento doa terrenos de
accrescidos fronteiros aos predios ns.11 e 11 A,
II B, 11 C e 11 D da praia das Palmeiras '• e,
por isso, segundo o decreto n. 4,105, de 23de
fevereiro de 1868,convido a todos aquelles que
forem contrarios a esta, pretenção a se apresen-
tar nesta repartição no prazo de 30 dias,
com documentos que provem seus direitos,
findo o qual a nenhuma reclamação se atten-
dará.

secção da Sub-directoria do Patrimonio,
G de outubro de 1891.-0 chefe interino
Arth,ur Augusto Machado.	 ('

14 a Protoria
AUDIENCIA.

À audiencia desté juizo, que deve ter lugar

I

sabbado, 10 do corrente, realiza-se hoje, sexta-
feira, á mesmo hora e legar.

Rio, 9 de novembro de 1894.— O escrivão,
Ramas.

Arsenal de Marinha
CONCURSO

De ordem do Sr. contra-almirante inspector
deste estabelecimento, faço publico que nesta
secretaria acha-se aberta, até ao dia 5 de de-
zembro futuro, a inscripção para o concurso
ao legar de amanuense da directoria de arti-
lharia deste arsenal, para o que exige-se:

Pratica do serviço geral de repartição, du-
rante um anno pelo menos ;

Boa lettra e conhecimento da grammatica
nacional

Conhecimento de arithmetica até propor-
ções

Noções geraes das linguas franceza e ia-
gleza, de geographia e historia do Brazil ;

Redacção e estylo Oleia" na lingua ver-
nacula ;

Escripturação mercantil applicada á conta-
bilidade dos serviços relativos á marinha ;

Conhecimento dos systemas de pesos e me-
didas, redueções de moedas, descontos, etc.;

Conhecimento de algebra até equações do
2° grãos

Para a inscripçã,o é indispensavel que cada,
candidato apresente documentos, provando:

1 0, ser cidadão brazileiro ;
2s , ter bom procedimento ;

-30 , contar mais de 20 e menos iê 40 annos
de idade.

Secretaria da inspecção do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal, 5 do novembro -
de 1894.—No impedimento do secretari6, o
official, Francisco C. da Silva Caldas. 	 (.

Prefeitura do District°
Federal



Cambar.
O [Banco da Rapublica do laraan recebeu

hoje dos sair, agentes, os Sr. N. M. Roth-

schild & Sons, o seguinte telegrama:ia:

Londres, 8 de novembro de 1894, kg 3 hs.
15 p. m.
Taxa do Banco de Inglaterra. 2 010.
Desconto no mercado 	 1 0/.
Cheques sobre Pariz 	 25,12 1/2
, -noliec., s externas de 1879 	

as idem da 1833 	
86 0/,
73 1/2 0/a.

fgaas idem de 1889 	 74 1/2"1.

=1.0,•n••••nn••••n••••17.•*,...Nablem4W42.....

SOCIEDADES ANONYMAS

Banco -União Alt.grieola do
irDrazil de Credito Real

BALANCETE EM 31 DE OUTUBRO DE 1894

. Activo

Accionistas 	
Caução dos directores
Titulos depositados 	
Contas correntes garantidas
Moveis e utenailios 	
Effeitos a receber 	
Emprestimo por hypothecas

1

 ruraes. 	 	 I• •
Garantias e hypothecas....
Lettraa a receber..... ..... .
Contractos e concessões....
Despezas e gratificações 	
Lettras hypothecarias 	
Diversos doposi toa 	 .
Contas e depositoa. 	
Contas correntes...... t 	
Despezas geraes 	
Lucros e perdas 	
Caixa 	

Pasivo

Capital 	
Acções em caução— ......
Garantias diversas 	
Emissão de lettra.s hypo-

thecarias 	
Valores em garantia 	
Porcentagem e administra-

ção 	
Lettras a pagar 	
Cobrança por conta de ter-

cairo 	
Diversas contas 	
Contas correntes 	

3.552a300a0a0
60:000SGOO
102:100s000
102:100000
15:008$280
31:050$000

1.194:739$250
2.420:000.000

79:180$0a0
8.200:000$a00

5008003
92:985$5a0

326:500$000
10:000$0a0

200:2194;257
18:259a300

235:064a792
3:966$864

14.643:972$243

10.000:000$000
6a:000$000

102:100$000

1.200:000aa00
2.420:000$000

3:750$000
26:000$000

2:000$010
96:666a666

733:455$577

7' •

S. E. ou O. 14.643:972$243
1.n

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1894. —
Lucas A. R. Merino, presidente.— J. M.
Gama e Silva, servindo de contador.

ANNUNCIOS

Compahnia 1Fabriert de Teci-
dos do lainek

Os Srs. accionistas Cio convidados a reunir-
se em assemilbéa geral ordinaria no dia
10 de dezembro ás 2 horas da tarde no seu
escriptorio á rua do Costa n. 33.

Os documentos exigidos pela lei acham-se
ft disposiçact dos Sra. accionistas no mesmo
e.scriptorio

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1891.-0
director-gerente, Be,rth WaelwelcIt.

	

Vendedor
	

Comprador

aoberancs
	

21$290
	

21$240

CrURSO OPRIMI. DOS FUNDOS PUBLICAS
PARTICULARES

Apolices
ipolices geraes miudas, de 5%
altas converto de I :000$, de 4 V.

Bancas
3aneo Brazil e Norte America..
Dito Constructor do Brasil..,..
Dito Hypothee,ario do Brazil...
aito da Republica do Brasil,

a/50 0/0 	)ito idem, integ
Co mpanhias

[tomp. Minas S. Jeronymo.....
»ta Melhoramentos do Mara-

nhã.° 	
Mta Construcções' Ur ban as,

c/50 0/. 	
nta, Viação Ferrea Sapucahy 	
fita Industrial Constructora do

	

Rio Grande do Sul, c/50 V	
ata Obras Publicas. 	
ata Estrada de Ferro Oeste de

Minas, c/37 1/2 0/0 	
ata Melhoramentos deS. Paulo
ata. Loteria Nacional 	
ate. Jardim Botanico.. 	

Debentures
;abs. do Lloyd Brazileiro 	
tebs, da Leopoldina, 6 1/2 Vs 	

Letras

atras do Banco Credito Real
do Brasil, papel 	

Vendas por alvará
46 acções do Banco Septentrio-
nal do Brasil, integralisadas. 	 1$700
Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1894.—

, aaudio da Silva, syndico.

cotaçao dos fundos publicos
polices do Emprestlino Nacional
de 1868 	
itas idem de 1879 	
itas idem de 1889 	
itas convert. de 1:000$, da 4 V	
[tas idem, miudas, de 4 0/.
tas gemes, de 1:0a0a, da a va
itaa idem, miudas, de 5 0/0.

•

1:020a000
1:205$000

16$000
19$500
71$500

77000
167$000

5$000

7$000

7$000
10$500

14000
18$000

29000
46$500
80000

130000

115000
140$000

02000

2:003.199)
2:054)00
l:520000
1:205a0a0
I :2~0
1:035W30
1:02(4000

Rio, 8 de novembao do 1894.—.T. Claudio da
syndieo.
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O districto de Campo Grande

De ordem do cidadão agente deste districto,
Luiz Joaquim de Azevedo, faço saber que

acha depositada, por infracção do postu-
Ca% em casa do cidadão Antonio da Silva
Amaral, Realengo, unia besta-rata, gatiada,
/e embornal branco e uma estrella na testa
séndo mais a letra—H—no pescoço. Quem se
ulgar com direito á mesma queira reclamal-a
até o dia 13 do corrente que, pagando a
multa, c mais despozas, ser-lhe-ha entregue.
ao contrario será, vendida em hasta publica.

Agencia da Prefeitura, 8 de novembro da
1894.-0 escrivão, Agostinho Coelho da Silva.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndleal dos corre-
toress de fbAndos publieos da
C4pitalt Federal

'URSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Praças
Sobre londres

90 cllv	 d vida
II 7/16	 11 9/32

a. Paris 	 833 849
a Hamburgo 	 1.029 1.049

nana 	 781
40 394

Nova York 	 4.432

Comptairsila:ini 	 n-.7,41rada. de
Perro ttan,:a e li.:_finas

PROPO:STAS PO.PJ. EMPREITADA

No weriptorio desaa companhia recebem-se
pr..)potas até CI Ilia 17 do corrente maz, para
a preparação do leito e conatrucção de obras
de arte da estrada, desde o kiloraetro 149 atas
Theophilo Ottoni; ou 85 kilornetros, e para a
conatrucção das estaçaes da Saudada, aio ki-
loinatra 204, da Theoplala ottani, deaosi to de
carros o locomaativas em Theophilo Ottoni,
deposito de combustivel, plataforma para
embarque de animaea, edificio para &Reinas
em Theophilo Ottani, deposito para duas lo-
comotivas no kilometro 30, e 12 casas de
turmas. Todas as obras referidas e o assenta-
mento da via permanente, constituirão uma
só empreitada.

Nara-rima proposta sara, acceita, si não for
acompanhada de certificado da deposito de
5:000a, anportancia que o proponente prefe-
rido perderá, si não assignar o contracta dou-
tro eia 8 dias da data em que forem abertas
as propostas.

A'quelles cuias propostas não forem aceeitas
serão restituidas as quantias depositadas, á
vista das guias que a companhia lhes entre-
gará naquelie mesmo prazo. No acto da as-
signatura do contracto, o proponente esco-
lhido depositará nos cofres da companhia, em
dinheiro, em apolicea geraestou do Estado de
Minas, para garantia da execução dos traba-
lhos, 2 V. da importancia total da emprei-
tada, calculada pelos orçamentos approva.dos
e os abatimentos offerecidos.

Na escolha das propostas a companhia terá
em vista o preço das obras, os prazos para a
conclusão delias e a idoneidade dos propo-
nentes.

As propostas serão apresentadas em cartas
fechadas, devendo todos os algarismos men-
cionados ser repetidos por extenso e sem ra-
sura e não será tomada em consideração a pro-
posta que não estiver de amoral° com as pre-
scripaões deste edital e por unidade de preço.

No escriptorio da companhia, á rua Pri-
meiro de Março n. 35, 2 andar, serão apre-
sentados aos interessados os projectos e seus
detalhes, tabella de preços ultimamente mo-
dificada e orçamento approvado pelo governo
de Minas, especificações e condições geraes, o
accordo celebrado com aquelln mesmo governo
e todos os outros esclarecimentos.

A autorisaça,a), em virtude da qual é esta
concurrencia annuneiada, consta do seguinte
officio:

a Srs. directores da Companhia E4rada de
Ferro Bahia e Minas.—Não tendo produsido
resultado satisfactorio a concurrencia reall-
sada a 20 do me.z proximo findo para a pre-
paração do leito da via-ferrea, de que é con-
cessionaria a companhia por vós dirigida,
autoriso-vos para annunciar nova concurren-
eia, para a qual será fixado o prazo de 12 dias.

Para o exito desta e vistos os motivos do
insuccesso das anteriores, será adjudicada a
um só empreiteiro a preparação do leito de
todo o trecho comprehendido entre o kilo-
metro 149 (S. Paulo) e Theophilo Ottoni, bem
como a construeçao dos edificios e o assentas
mento da via-permanente.

As obras serão entregues, successivamente,
por secçaes„ em prazos diversos, o maior dos
quaes não excederá de 16 mezes da data do
contracto, o qual deverá ficar assignado den -
tro em oito dias do encerramento da coneur.
rencia.

De conformidade com o paragrapho unico
da clausula P do accordo de 9 de julho do
corrente anno, os pagamentos ao empreiteiro
serão feitos directamente pelo governo, em
adinnloi ,eiro ou mil apoucas do juros de 5 (1. aon 

No °Riad que annuneiar a concurrencia de-
verá ser transeripto o presente officio.

Saude e fraternidade. Rio de Janeiro, 5 de
novembro de 1894.— O secretario da agricul-
tura, Francisco 80.— Gatuavo • A. Schnxidt,
di rec tor-seere ler 	 (•

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro-4394.


